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Adm. 2013/2016

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Gabinete do Prefeito

Oficio N.° 055/2016

Lagoa da Confusão/TO, aos 02 de maio de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

MANOEL PIRES DOS SANTOS

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Tocantins

Palmas-TO
TRIEtUAL DE CONTAS DO ESTADO - TO 23719A29119C510
Protocolo: 06574/2016 Data: 11/05/2016 12:58;4é

Assunto: Envio de cópia de processo. Orioan: FfíFElTURA MUNICIPAL
Mun.: LAGOA DA QífUS-TO OPJ: 26.753.137/0001-00

Senhor Presidente,

Atendendo solicitação contida da Comissão Permanente de Licitação desta
Prefeitura Municipal, fulcrado nos arts. 9o, 10 e 11 da Instrução Normativa n°
002/2008 - TCE/TO, encaminhamos a Vossa Excelência cópia do Processo
referente a contratação da Empresa ICAP - Instituto de Capacitação,Assessoria e
Pesquisa LTDA-EPP para planejamento e realização de Concurso Público para
selecionar candidatos aos cargos do quadro geral e formação de cadastro de
reserva da Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão.

Por tudo, colocamo-nos a disposiçãc para ulteriores esclarecimentos.

Atenciosamente

Rua Firmino Lacerda, N°. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro

CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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;ÍTUHÂ MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

Secretaria Municipal de Administração

Ofício N.° 032/2016

A Sua Excelência o Senhor

LEONCIO LÍNO DE SOUSA NET<I

Prefeito Municipal

Lagoa da Confusão/TO

Lagoa áa (3onfosão/TO, aos 03 de março de 2016.

Assunto: Solicitação de autorização para realização de Concurso público.

Excelentíssimo Senhoi

1. Aproveitando para cumprimenta-lo cordialmente, venlio solicitar abertura de
processo para realização de Concurso Publico, considerando as determinações do Ministério
Publico Estadual do Tocantins, Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e da Controiadoria

Geral do Município que ordena o desligamento de todas os servidores municipais em regime
de contratação sem prévia aprovação em coneurso público.

2. Considerando também, que Vossa Excelência, a pretérito firmara Termo deAjuste
de Conduta, com a Controiadoria Gera] do Município, através da Nota de Orientação Técnica

n° 001/2016, onde se compromete em aSo mais ntúízar dessa prática de contratação, sem

prévia aprovação em concurso público, o que me faz tomar providências para atendimentos à

necessidade da demanda de pessoal para um íuncionarrjento normal da administração pública
de nosso município,

3. Considerando por fim. o pronunciamento ao Controlador Geral do Município, que
faz considerações favoráveis a realização do certame, sem comprometimento orçamentário ou
ainda sem desrespeito aos preceitos legais contido; na Le; Complementar 101/2000 c/c
Constituição Federa!,

4. Certo da compreensão de Vossa Ex<

para reiterar meus renovados votos de estima a ap

Por tudo, colocamo-nos adisposiájo parar ••• u;-- <n .
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ESTADO DO TOCANTINS

PODER EXECUTrVO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO
CONTROIADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOTA DEORIENTAÇÃO TÉCNICA n° 001/2016

Ao Excelentíssimo Senhor

LEONCIO LINO DE SOUSA NETO

Prefeito Municipal

NESTA

Assunto: Orientação sobre o cumprimento de regulamento do quadro do pessoal.

Prezado Senhor,

Esta orientação versa sobre a responsabilização de servidores por condutas

lesivas ao erário público e a regulamentação do tramite de contratação de pessoal,

sujeitasas sanções financeiras decorrentes de descumprimento de normas legais.

Conforme levantamento desta Controiadoria, entregue pelo Departamento de

Recursos Humanos, verificou-se a existência de 136 servidores contratados nas suas

diversas secretarias, bem como 60 servidores em cargos em comissão, quantitativo

considerado alto levando em consideração um total geral de 526 funcionários. Este fato

contraria o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que diz:

An. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes do União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

II - a invés tidura em cargo ou empregopúblico depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de

acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na

forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Rua Firmino Lacerda, N°. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro

CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623
Lagoa da Confusão - Tocantins
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CONTROIADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Adm. 2013/2016

Considerando que "o concurso é meio técnico posto a disposição da

Administração Pública para obter-se a moralidade, eficiência e aperfeiçoamento

do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os

interessados que atendam aos requisitos da lei, consoante determina o art. 37, da

Constituição Federal. Pelo concurso afastam-se, pois o ineptos e os apaniguados,

que costumam abarrotar as repartições, num espetáculo degradante de

protecionismo e falta do escrúpulos depolíticos que se alçam e se mantém no poder

leiloando empregos públicos". (Meireles, Hely Lopes, Direito Administrativo

Brasileiro, 17' ed., atualizada porEurico deAndrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo,

José Emmanuel Burle Filho,Malheiros Editores Ltda, 1992, p. 375).

Logo, recomendamos a esta Gestão Administrativa que seja efetuado o

desligamento de dos os servidores municipais em regime de contratação sem prévia

aprovação em concurso público e que seja efetuado concurso público para provimento

de cargos que compõem o quadro geral de servidores públicos do Poder Executivo

Municipal. Relembrando que, a nãorealização domesmo esteia passível de aplicação de

Multa.

Portanto, venho firmar através deste, efetuar um Termo de Ajuste de Conduta,

onde Vossa Excelência se compromete em não mais utilizar dessa prática de

contratação, sem prévia aprovação em concurso público, onde se determina que no

prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, inicie o processo

para contratação da empresa para realização do^concurso público.

/

Por tudo, colocamo-nos a inteiradisposição para ulteriores esclarecimentos.

/ /
Controiadoria Geral do Município, Prefeitur|a Municipal de Lagoa da Confusão,

j

Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2016.

\RUBRlC

jffP 1

a
a

DILMAR RE LIMA Jf
Controlador Geral do Município

Rua Firmino Lacerda, N°. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro

CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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\ CONFUSÃO
p PRAFRENTE LAGOA

Adm. 2013/2016

ESTADO DO TOCANTINS
GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO EXECUTIVO

OPrefeito Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, no uso de

suas atribuições legais e constitucionais, e,

Considerando, o Oficio n° 032/2016, de 03 de março de 2016, da Secretaria

Municipal de Administração deste Município, que informa a necessidade de realização

de Concurso Publico para provimento de cargos que compõem o quadro geral dos

Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de planejar,

organizar e controlar as atividades pertinentes ao concurso público;

Considerando, ainda, o Termo de Ajuste de Conduta feito com a

Controiadoria Geral do Município, através daNota deOrientação Técnica n° 001/2016,

de25 de fevereiro de Í0J.6.

RESOLVE:

í - Aprovar a requisição da Secretaria Municipal de Administração deste

Município;

II - Determinar a Secretaria Municipal de Administração, juntamente com o

Departamento de Recursos Humanos, sobre a necessidade de informativo com o

número de vagas, bemcomo suas denominações a serem supridas peloConcurso;

III - Determinar a SecretariaMunicipal de Planejamento e Modernização da

Gestão Pública comprovação de previsão orçamentária para a realização do certame e

estudo do impacto orçamentário;

IV- Determinar à juntada das copiai das legislações pertinentes a estruturação.

GABINETE DO PREFEITO, Poder Executivo íipal de Lagoa da Confusão,

Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de ;o de 2QÍ6.

/f\

LINO ak SOUSA NETO
| Piefe\to

Rua Firmíno Lacerda, N°. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364 -1623

Lagoa da Confusão - Tocantins
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LAGOA DA
CONFUSÃO

PRA FRENTE LAGOA

Adm. 2013/2016

ESTADO DO TOCANTINS

PODER EXE0UTD7O MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSAO"™

Secretaria Municipal de Administração

PROCESSO n°

INTERESSADO

ASSUNTO

DESTINATÁRIO

/2016

Gabinete do Prefeito
Informação Técnica sobre quantitativo de vagas a serem
providos pelo Concurso Público.
Secretaria Municipal de Planejamento

DESPACHO SECAD

Após cumprimenta-lo, em atendimento ao solicitado, encaminho a
Vossa Excelência Estudo Técnico de Quantitativo de Vagas, bem como a
Minuta do Termo de Referência contendo quantitativos de cargos a serem
providos pelo Concurso Público para provimento dos cargos que compõem o
quadro geral dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal.

Sem mais para o momento, Respeitosamente,

Lagoa da Confusão — TO, 08 de março de 2016.

ANDRÉ MASJROIANNI T1BURCIO
Secretário Municipal de Administração

N°Se,o -127696AAA000301-DEB

r"^Rí2,03y

-ALQUER E.ENOAOU RASURA^^^h^^L^"
j "Df »«*™«f#OOU TENTATiVADE FR4UDE

Rua Firmino Lacerda, N°. 25,Áauadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Rme: (63) 3364 -1623
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Adm. 2013/2016

LEI N° 598/2013, DE 08 DE ABRIL DE 2013.

"Dispõe sobre a organização e
reestruturação do Plano de Cargos e
Salários dos Servidores Efetivos do
Município de Lagoa da Confusão e dá
Outras providências."

OPREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA
CONFUSÃO APROVOU EU SANCIONO ASEGUINTE LEI: ,

CAPÍTULO I í

DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. Io - Esta Lei dispõe sobre a organização e reestruturação do Plano de
Cargos eSalários dos Servidores Efetivos do Município de Lagoa da Confusão.

Ari 2" - O Plano de Cargos e Salários tem por objetivo a eficácia e a
continuidade da ação Administrativa, avalorização eaprofissionalização do servidor,
mediante:

6

I - adoção do princípio do merecimento para ingresso e desenvolvimento na
carreira;

II - adoção de uma sistemática de vencimentos e remuneração harmônica e
justa que permita a valorização da contribuição de cada servidor, através da
qualidade de seu desempenho.

Art. 3" - Para os fins desta Lei considera-se:

I - Servidor Público - a pessoa legalmente investida em cargo público;

II - Cargo Público - o conjunto de atributos e responsabilidades cometidas a
servidor^público e a unidade básica da estrutura organizacional da
administração pública;
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III - Classe - subdivisão de um cargo, em sentido de carreira, agrupando os
cargos da mesma denominação, segundo o nível de atribuições e
responsabilidades, nesta Lei ident.ficada por algarismos romanos;

IV - Série de Classe - oconjunto de classes da mesma natureza, superposta
segundo acomplexidade e responsabilidade em carreira, correspondendo a
cada classe um único grau;

V- Carreira - oconjunto de cargos eclasses de mesma natureza de trabalho,
escalonados 'segundo a responsabilidade e complexidade, com denominação
própria;

VI - Quadro de Pessoal - oconjunto de cargos efetivos em carreira, de cargos
em comissão efunções da Administração Direta e Indireta;

VII - Quadro Especial - oconjunto de funções 'públicas de natureza
temporária. (

Art 4Ü -OQuadro de Pessoal da Prefeitura Municipal da Lagoa da Confusão é
constituído pelos servidores das diferentes áreas de atuação da entidade ecompreende:

I - cargos de provimento efetivo;

II - cargos de livre nomeação em comissão;

III - cargos em extinção.

CAPÍTULO II

DOPROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 5U -oprovimento de cargo pode ser em caráter efetivo ou em comissão.

Art 6" -Os cargos de provimento efetivo no serviço público são acessíveis aos
brasileiros e" equiparados, maiores de 18 anos e o ingresso se dará mediante previa
aprovação em concurso público de provas ou de'provas etítulos, de aco.do com a
natureza eacomplexidade do cargo na quantidade constante ào^Lnexo I.

Art T - Concluído o concurso público e homologados os seus resultados,
terão direito subjetivo anomeação os candidatos aprovados, deftro do limite^ de vagas
dos cargos estabelecido em edital, obedecida a ordem de classificação, ficando os
demais candidatos mantidos no cadastro de reserva, de concursados.

m
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Art 8° - O prazo de validade do concurso público, o número de cargos, os
requisitos para inscrição dos candidatos, o limite mínimo de idade, opercentual
reservado para deficientes eas condições de sua real.zação serão fixados em edital.

Art. 9o - oprovimento de cargo em comissão se faz megante livre escolha do
Prefeito Municipal.

Art 10 - Cargos em extinção são aqueles providos anteriormente àvigência
desta lei, cujas atividades não mais satisfazem as necessidades da Administração
Pública.

Art 11 - As carreiras são constituídas de cargos da mesma orientação
profissional "nos níveis básicos (alfabetizados e fundamental), médios e superiores
Sais requisitos de escolaridade exigidos para odesempenho das respectivas
tarefas típicas.

Art. 12 - Para fins de provimento dos cargos de carreira, considerar-se-á:

I - nível alfabetizado, os que sabem ler e escrever;

II - nível fundamental, os que tenham concluído o primeiro grau;

III - nível médio, os que tenham concluído o segundo grau;

IV - nível superior, os que tenham concluído curso superior, com registro no
respectivo órgão de classe, respeitadas as graduações exigidas para as áreas de
atuações específicas.

CAPÍTULO III

SEÇÃO 1

DAAVALIAÇÃO DEDESEMPENHO

Art 13 - AAvaliação de Desempenho éoinstrumento utilizado na aferição do
desempenhou servidor público no cumprimento de suas atribuições, permitindo oseu
desenvolvimento profissional na carreira, na forma aser definida em regulamento.

ÉtaAWÒ

Art 14 - Na Avaliação de Desempenho serão adotados modelos que atendam
a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor público e as condições em que
sejam exercidas as seguintes características fundamentais:
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H.

II - adicional noturno;

III - adicional pela prestação de serviços extraordinários;

IV - adicional de férias;

V - adicional de periculosidade;

VI - adicional de insalubridade;

VII - adicional pelo exercício de atividades penosas; ,9 .;'

VIII - gratificação pelo exercício de cargo em comissão;

IX - gratificação pelo exercicio de função de confiança;

X- adicional portempo de serviço;

XI - diárias;

XII - indenização de transporte;

XIII - gratificação de periferia ou local de difícil acesso;

XIV - gratificação de produção;

XV - gratificação quando da realização de trabalhos especiais, fora das
atribuições do cargo.

§r -Aforça de apurar apericulosidade, insalubridade eaP-o^ade do
serviço será amesma definida pelo Ministério incumbido dos assuntos Trabalhistas,
inclusive adefinição eos percentuais dos adicionais.

dores do Grupo OcupacionalVI82° - Agratificação de produção devida aos ser,, ocalctE^õ^baTho efefvo do serv.dor, editada ao valor de seu
vencimento. W)

8 3o - Ocálculo de gratificação de produção será em função de pontos
quantificados pela natureza do trabalho fiscal, do valor dos tributos levan ados da
coSexidade dos serviços realizados ede outros fatores de mensuraçao equalidade do
trabalho.

§4° - Os pontos serão atribuídos por critérios, normas e tabelas a serem
baixados pelo Chefe do Poder Executivo.

(O
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I - objetividade e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao
conteúdo ocupacional das carreiras;

II - periodicidade;

III - contribuição do servidor para consecução dos objetivos da Prefeitura;

IV - comportamento observável do servidor público;

V- conhecimento prévio dos fatores de avaliação pelos s|rvidores públicos;

VI - conhecimento, pelo servidor, do resultado da sua avaliação;

VII - capacitação do avaliador.

Art. 15 - Será instituída na Administração Municipal uma comissão com fim
de supervisionar oprocesso de avaliação dos servidores públicos.

Parágrafo Único - A comissão referida neste artigo será constituída no
mínimo de 3"(três) e no Máximo 5 (cinco) membros, sendo um deles indicado pela
entidade representativa dos servidores e os demais inclusive á presidência serão
indicados pela Secretária da Administração, e no Âmbito de cada entidade pelo
respectivo titular.

Art. 16 - AAvaliação de desempenho se fará durante um período de um ano.

CAPÍTULO IV

DO VENCIMENTO EDA REMUNERAÇÃO)

Art 17 - Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor público
pelo efetivo exercício do cargo público, cujo valor é fixado na Tabela de Vencimentos
constantes do Anexo I.

*

Parágrafo Único. Nenhum servidor poderá receber vencimento inferior aum
salário mínimo, devendo aTabela ser corrigida automaticamente por ato do Executivo,
sempre que este for superior aquele.

Art. 18-0 servidor poderá receber, além do vencimento, as seguintes
vantagens pecuniárias, instituídas no Regime Jurídico único enesta lei:

I - décimo terceiro salário;
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8* OChefe do Poder Executivo poderá atribuir gratificação de produção aosservidoi^aoe^neSérios de ava/acão de desempenho, conforme estabetecer
em decreto.

§ 6° - A b
os efeitos legais.

ratificação de produção mtegra aremuneração do servidor para todos

Art. 19 - Remuneração é o
pecuniárias previstas no artigo anterior.

vencimento do cargo, acréscimo das vantagens

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari 20 - Os servidores ocupantes dos cargos de Fiscal de Tributos eFiscal de

Municipal, inclusive dos Poderes Legislativo eJudiciário.

Parágrafo Único - Odisposto neste artigo não se estegüe aos convênios de

declarados de livre nomeação e exoneração.

Art 21 - Fica oChefe do Poder Executivo Municipal autorizado acontratar

estabelecidos naConstituição Federal.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado. _a fazer
contratações de Pessoal para atender convênios firmados com oGoverno-Federal,£53AuÍoS eFundações, por tempo determinado, sem que esis sejam
incluídos no percentual fixado no caput deste artigo.

Art 22-0 Poder Executivo Municipal realizará concurso público para

superior ao Anexo I.

Art 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial aLei n° 495/2009. de 18 de maio de 2009.
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LEI N° 598/2013

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

espêcíficação DO
CARGO

Agente Comunitário de Saúde

Agente de Arrecadação e Tributos^

Agente de Combate a Endemias

Agente de Obras eTributos
Agente áe Vigilância Ambiental
Agente de Vigilância Sanitária
Analistae Operador de Sistema
Assistente Administrativo
Assistente Comunitário
Assistente Social
Auxiliar de Consultório Dentário_
Auxiliar de Enfermagem^

Auxiliar de Serviços de Saúde

[Auxiliar de Serviços Gerais
Bibliotecário
Coletor

Cozinheira

Digitador
Eletricista

Enfermeiro

Entrevistador

Escriturado

Farmacêutica

Fiscal

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo_
Gari

Guarda Municipal e Ambiental

Jardineiro

Médico

Mensageiro

CARGAHQRÁRIA
. ,SEMANAL_ _

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

30 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

24 Horas

24 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

QUANT.

27

08 7
05

10 _
~Õ2~
çi~i
02"
40

J)7
04'
ül"
04_

01

110

02_
JÍL

02

02

"03"

~06_
"02

01

"03"
ül

ül

30"
10

"02

NÍVEL DE
ESCOLARIDADE

VENCIM1

Fundamental

Completo
950,00

: Médio 678,00

Fundamental

Completo
678,00 .

Médio 678,00.

Médio 678,00:

Médio 678,00;

Médio Técnico 1.000,00

Médio 678,00

Médio 678,00

Superior 2.300,00

Médio 678,00

Médio 678,00;.

Fundamental

Completo
678,00

Alfabetizado
Médio

678,00

6~78~Õ0;
Médio 1.000,0(

Fundamental

Completo
678,00

Médio 678,00

Alfabetizado 678,00

Superior 2.845,0

Médio 678,00

(Cargo em Extinção) -

Superior 1.900,0

Fundamental Completo

Superior

678,0C

1.900,0

Superior 1.900,0

Alfabetizado 678,0C

Médio 1.000,0

Alfabetizado 678,0(

(Cargo em Extinção) -

(Cargo em Extinção) -
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LEI N° 598/2013

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESPÊCÍFICAÇÂO DO
CARGO

Agente Comunitário de Saúde

Agente de Arrecadação eTributos

Agente de Combate aEndemias

Agentede Obras e Tributos
Agente <jte VigilânciaAmbiental
Agente deVigilância Sanitária
Analista eOperador deSistema
Assistente Administrativo
Assistente Comunitário
Assistente Social
Auxiliar de Consultório Dentário^
Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Serviços de Saúde

Auxiliar deServiços Gerais
Bibliotecário
Coletor

Cozinheira

Digitador
Eletricista

Enfermeiro

Entrevistador

Escriturário

Farmacêutica

Fiscal

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Gari
GuardaMunicipal e Ambiental
Jardineiro

Médjco
Mensageiro

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 Horas

_40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

30 Horas"
40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

24 Horas

24 Horas

40 Horas

40 Horas

40 Horas

QUANT.

27

"08"

05

10

"02
01

02

40

07

_04_
01

04

.10

02

jK.
02

"Ó2_
03

_06_

J?2_

"òT
J03
Oi"

_01_
_30

_r°_
"Ó2

NÍVEL DE
ESCOLARIDADE

Fundamental
Completo
Médio

Fundamental

Completo _
Médio

Médio

Médio

Médio Técnico

Médio

Médio

Superior
Médio

Médio

Fundamental

•Completo
Alfabetizado

Médio

Médio

Fundamental

Completei
Médio

Alfabetizado

Superior

Médio

(Cargo em Extinção)
Superior

Fundamental Completo

Superior
Superior

Alfabetizado

Médio

Alfabetizado

(Cargo em Extinção)
(Cargo emExtinção)

át

V^BRICa

VENCIMEN
- \i -

950,00

"678,00"

678,00

"6TÍfiÕ
678,00_
678,00

1.000,00

678,00
678,00
2.300,00;

678,00
678,00;

678,00

678,00^
678,00
1.000,00

678,00

T78^ÕÕ"
678,00
2.845,0(

678,00

1.900,0(

678,00

1.900,01
1.900,0?
678,00
1.000,0'
"678^00
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Merendeira 40 Horas 25

20

Alfabetizado 678,00 :

Monitor Educacional Escolar 40 Horas Médio 678,00 !

Monitor Educacional de Transp.
Escolar

40 Horas 10 Médio 678,00;:

Motorista 40 Horas 10 Fundamental Completo 678,00 :

Motorista CNH "D" 40 Horas 16

03

Fundamental Completo 800,00 |

Odontólogo 30 Horas Superior 3.020,00

Operador de Máquinas Pesadas 40 Horas 07 Fundamental Completo 678,00

Orientador Social 40 Horas 03 Médio 678,00 ;

Ortopedista - -

(Cargo em Extinção) -

Pedreiro 40 Horas 04 Alfabetizado 1.000,00

20 / 40 Horas 30

130 "
Õ3~

Médio Lei específic

T Professor P2 20/40 Horas 'Superior Lei específic

Psicólogo 30 Horas Superior 2.300,00

Recepcionista 40 Horas 16 Médio 678,00

Técnico de Higiene Dental 40 Horas 02 Médio.-Técnico 678,00 ,

Técnico em Enfermagem 40 Horas 20__
"02"
30

Médjp - Técnico 678,00

Técnico em Raio-X

Vigia

20 Horas Médio-Técnico 850,00.

40 Horas Alfabetizado 678,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO, aos 08
dias do mês de Abril de 2013.

i

/

jO

LEONCIoVwobENSOUSA NETO
Prereito Municipal
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DE 22 DE SETEMBRO DE 2009.LEI N°. 493/2009

Dispõe sobre a Reforma do Plano de Cargos,
Carreira ê Subsídios do Profissional do

Magistério da Educação Básica, e adota
outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Lagoa da Confusão - TO, no uso de suas atribuições legias e
constitucionais, FAZ SABER que a Câmara Municipal De Lagoa Da Confusão-To.,
APROVA e ELE SANCIONA a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS FINALIDADES, DOS PRINCÍPIOS E DOS CONCEITOS.

Art. Io Esta Lei dispõe sobre a reforma do Plano de Cargos, Carreiras e subsídios do
Profissional do Magistério da Educação Básica com as seguintes finalidades:

1 - Fixar padrões e critérios de progressão funcional para as Carreiras que compõem o
Quadro do Magistério, possibilitando o reconhecimento da qualificação e desempenho
profissional;

II - Administrar os subsídios em harmonia com os padrões legais, atendidos os critérios de
evolução profissional e as peculiaridades do setor da Educação;

III - Estabelecer política global para a gestão de pessoas, com vistas a promover o
desempenho, a motivação, a qualidade a produtividade e o comprometimento do Profissional
do Magistério.

Art. 2o São princípios do Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Profissional do
Magistério da Educação Básica:

I - Estruturas eficazes de cargos e carreiras;

II - Aperfeiçoamento profissional continuado;

III - Valorização pelo conhecimento adquirido, pela competência, pelo empenho e pelo
desempenho;

IV - Investidura por concursos públicos de provas e títulos;

V - Progressão funcional baseada na avaliação do desempenho e na titulação;

VI - Turmase disciplinas em função das exigências de habilitação específica;

VII - Incentivo e valorização da qualificação da qualidade profissional;

VIII - Racionalização da estrutura de cargos e carreiras, para a eficiente gestão de recursos
humanos.
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Art. 3o Para os efeitos desta Lei, considera-se;

I - Cargos do Magistério, o de Professor com Licenciatura Plena, o de Professor Técnico em
Magistério e o de Gestor Educacional, efetivos, contidos na organização do Magistério
Público da Educação Básica, com atribuições específicas e subsídios correspondentes,
providos e exercidos aprovados em concurso público de provase títulos;

II - Classe do Magistério, o agrupamento de Cargos do Magistério com subsídio,
denominação e atribuição;

III - Carreira do Magistério, o conjunto de determinada Classe do Magistério em que a
progressão funcional, privativa do ocupante dos cargos que a integram, segue regras
especificadas;

IV - Subsídio, a parcela pecuniária única atribuída mensalmente ao ocupante de Cargo do
Magistério;

V - Profissional do Magistério, o Professor com Licenciatura Plena, o Professor Técnico em
Magistério e o Gestor Educacional em efetivo exercício ou em desempenho de função
gratificada constante desta lei;

VI - Docência, a atividade direta com o aluno;

VII - Docente, o Professor Técnico em Magistério e o Professor com Licenciatura Plena no
exercício da docência;

VIII - Quadro do Magistério, o conjunto de carreiras e de funções gratificadas do Magistério
Público da Educação Básica;

IX - Função Gratificada é compreendida na organização do Magistério Público da Educação
Básica para o atendimento das necessidades das unidades administrativas ou escolares;

X - Suporte Pedagógico, a atividade exercida pelo Gestor educacional na função de
coordenação, orientação, supervisão, inspeção, planejamento ou administração, com vistas a
acompanhar e, quando necessário, propor métodos e técnicas educacionais;

XI - Habilitação, a qualificação necessária ás atividades de Suporte Pedagógico e de
docência, em turmas, disciplinas ou áreas de trabalho específicas;

XII - Referência, representada por letras, o indicativo da posição do Cargo do Magistério
quanto ao valor do subsidio, atendidos os critérios de avaliação de desempenho;

XIII - Nível, representado por algarismo romano, o indicativo da posição do Cargo do
Magistério quanto ao valor dos subsídios os critérios de titulação e avaliação de
desempenho;

XIV - Progressão Horizontal, a passagem do Profissional do Magistério para a referente
seguinte, mudança de nível mediante aprovação em avaliação de desempenho;
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XV - Progressão Vertical, a passagem do Profissional do Magistério para um dos níveis
subseqüentes, mediante adequada titulação eaprovação em avaliação de desempenho;

XVI - Educação Básica, ocampo de atuação do Profissional do Magistério, compreendendo
aeducação infantil, oensino fundamental eMédio erespectivas modalidades;

XVII - Hora-ativadade, o tempo atribuído ao Docente para a preparação e avaliação do
trabalho didático, a colaboração com a administração da unidade escolar, as reuniões
pedagógicas, oestudo, aarticulação com acomunidade eoplanejamento da educação;

XVIII - Hora-aula, a atividade programada incluída no Projeto Político-Pedagógico da
unidade escolar, com freqüência do aluno eorientação docente-presencial, realizada em sala
deaula ouem local adequado aoprocesso deensino-aprendizagem.

CAPITULO II

DO QUADRODOMAGISTÉRIO

Art. 4o O quadro doMagistério é integrado:

I - Por três carreiras e três classes individualmente consideradas, constituídas dos seguintes
cargos:

a) Professor Técnico em'Magistério, com atuação-na docência da Educação Infantil e
nos anos iniciais do Ensino Fundamental;

b) Professor com Licenciatura Plena, com atuação na docência da Educação Básica;

c) Gestor Educacional, com atuação nas atividades de suporte pedagógico;

II - Pelas seguintes funções gratificadas:

a) Diretor Educacional

b) Vice-Diretor;

c) Coordenador Pedagógico;

d). OrientadorPedagógico;

e) Inspetor Educacional;

Para os Cargos do Magistério:

I - A formação necessária à investidura e o quantitativo são os constantes do Anexo I a esta
Lei;

II - Os valores dos subsídios, constantes do Anexo I a esta Lei, correspondem a jornada de
quarenta horas semanais de trabalho;
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e) Pontualidade;

f) Disciplina;

g) Urbanidade;

h) Capacidade de iniciativa

i) Responsabilidade;

j) Eficiência;

III - Ainvestidura opera-se no nível enareferência iniciais de cada cargo.

§2o Sobre funções gratificadas, incumbi ao:

I - Chefe do Poder Executivo fixar subsídios, níveis e quantitativos;

II - Dirigentes do órgão gestor da educação no município definir lotação, atribuição,
designação edispensa do Profissional do Magistério.

§3o OProfessor Técnico em Magistério eoProfessor de Licenciatura Plena com habilitação
especifica podem, excepcionalmente, atuar no suporte pedagógico. ,

CAPITULO III
DO SISTEMADE AVALIAÇÃO DEDESEMPENHO

Art. 5o Osistema de Avaliação de Desempenho, com vistas ao aprimoramento dos
métodos de gestão, na melhoria da qualidade, eficiência do serviço e valorização do
Profissional do Magistério.

Art. 6o O sistema de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do Magistério é
definido em ato do dirigente do órgão gestor da Educação no Município, atendendo os
seguintes fatores dedesempenho:

I - Para o Profissional do Magistério:

a) Cursos de curta e média duração, oferecidos pela Administração Publica ou
escolhidos pelo Profissional do Magistério, considerados importantes para o
aperfeiçoamento funcional;

b) Integração aos objetivos institucionais e às diretrizes de política educacional do
município;

c) Preparação e conhecimento em sua área específica de atuação;

d) Assiduidade; e
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II - Para o Docente:

a) Resultados efetivos aferidos pela qualidade e produtividade do processo de ensino-
aprendizagem;

b) Comportamento, compreendendo o comprometimento com o processo educacional;

III - Para o Profissional do Magistério, atuante no suporte Pedagógico, resultados efetivos
aquilatados pela qualidade e produtividade das unidades abrangidas por seu trabalho.

Art. 7oA avaliação de desempenho:

I - É processo anual e sistemático de aferição individual do mérito do Profissional do
Magistério como critério de sua evolução funcional;

II - Realizada mediante critério e fatores objetivos de, avaliação da sua Unidade Escolar , e
supervisionada por Comissão de Acompanhamento, precedido da divulgação dos
indicadores, objetos e fatores de avaliação cujo resultado é transmitido ao conhecimento
pessoal do profissional do Magistério.

A comissão de Acompanhamento:

I - Não é remunerada para este fim;

II - Analisa e fiscaliza os processos de progressão funcional;

III - Pode utilizar-se, a qualquer tempo, das informações disponíveis sobre o Profissional do
Magistério avaliado;

IV - Constitui-se paritariamente da \

a) Membros dos Conselhos de Educação,

b) Técnicos da Secretaria de Educação.

c) Servidores públicos, com representantes de Docências e Gestores Educacionais.

d) Membros da Comunidade Escolar, com representantes do Sindicato representantes
dos Profissionais do Magistério.

Compete à Comissão de Acompanhamento:

I - Elabora instrumentos, indicadores, objetos e fatores de avaliação,

II - Divulgar os indicadores, objetos e fatores de avaliação;

II -Julgar os recursos interpostos contra os resultados daavaliação dedesempenho;

III - Acompanhar os processos de evolução funcional e avaliação de desernpenho.

w&

V
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0 recurso referido éprocessado ejulgado naconformidade das seguintes regras:

1- Petição pessoal do recorrente protocolizada em dez dias úteis da ciência da avaliação de
desempenho;

II - Cabimento exclusivo na presença dos seguintes pressupostos;

a) Avaliação de desempenho realizada por órgão ou pessoa impedida ou incompetente;

b) Decisão:

1. Manifestamente contraria à prova dos autos;

2. Fundada emprovacomprovadamente inverídica.,

CAPITULO V

DAEVOLUÇÃOFUNCIONAL

Art. 8o Aevolução funcional do Profissional do Magistério opera-se mediante:

I - Progressão Horizontal;

II - progressão Vertical.

i •

i

§ Io O processamento das progressões opera-se nos limites da dotação orçamentário-
financeira anual destinada a este fim.

§2o Incumbe ao órgão gestor da Educação no Município destinar à Progressão Horizontal
pelo menos 70% da disponibilidade orçamentário-financeira reservada àevolução funcional.

li
§ 3o Concluído o processo de Progressão Horizontal, é efetuada a Progressão Vertical
mediante utilização dos recursos remanescentes.

ê

Art. 9o É vedadaa evolução funcional quando o Profissional doMagistério:

I - durante o período avaliativo tiver:

a) Mais de cinco faltas injustificadas;

b) Sofridopena administrativa de sustentação;

c) Sido destituído de cargo de provimento em comissão de função gratificada;

II - Estiver:

a) Em estagioprobatório;

b) Cumprindo pena decorrente de processo disciplinar ou criminal.
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II - Estiver:

c) Em estagio probatório;

d) Cumprindo pena decorrente de processo disciplinar ou criminal.

Parágrafo Único - Na hipótese da"alínea ' b" do inciso II, revoga-se a progressão se

0 Profissional do Magistério for condenado em processo criminal iniciado em data anterior á

concessão, com sentença passada em julgado.

I - Seção

Da Progressão Horizontal

Art. 10° A Progressão Horizontal consiste na evolução do Profissional do Magistério

de uma referencia para a outra imediatamente superior, na mudança de nível mediante

avaliação de desempenho e tempo de serviço.

Art. 11° O processo de Progressão Horizontal realiza-se em intervalo regulares de

doze meses, atendida a disponibilidade orçamentário-financeira. /

Art. 12° É habitado para a Progressão Horizontal o Profissional do Magistério que:
í

1 - cumprir o interstício mínimo de três anos de efetivo exercício na referencia em que se

encontre;

II - obtiver, nas duas ultimas avaliações de desempenho notas iguais ou acima da média da

classe a que pertence.

§ Io Para efeito do interstício mínimo a que se refere o inciso I deste artigo não se conta o

tempo em que o Profissional do Magistério estiver:

I - Em licença para:

a) O acompanhamento do cônjuge;

b) O serviço militar •'

c) A atividade política ••%

d) O tratamento de saúde superior a cento e vinte dias.

e) Interesses particulares;"
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Parágrafo Único -Aúnica licença que contará para aprogressão vertical ehorizontal será
a licençaa maternidade.

II - Afastamento particular:

a) Servir em outro órgão ouentidade;

b) Oexercício demandato eletivo;

c) Estudo;

III - Emfunção forada áreada educação.

§ 2° Amedia de que trata o inciso II do caput corresponde à soma das avaliações de
desempenho da classe dividida pelo numero de avaliados.

Art. 13° Obtém Progressão Horizontal o Profissional do Magistério habilitado na
conformidade do artigo antecedente, atendida adisponibilidade orçamentário-financeira.

Parágrafo Único -No desempenho éconsiderado apto oProfissional do Magistério
que tiver, sucessivamente, maior:

I - Nota na avaliação mais recente;

II - Tempo de serviço no cargo;

III - Tempo de serviço público;

IV - Avanço na idade.

Seção II
Da Progressão Vertical

Art.l4° AProgressão Vertical consiste na evolução do Profissional do Magistério de
um nível para outro superior mediante acombinação de avaliação de desempenho etitulação.

Parágrafo Único -NaProgressão Vertical evoluem o:

I - Professor com Licenciatura Plena e o Gestor Educacional parao nível correspondente a
sua titulação, mantida referencia, na conformidade da Tabela I do Anexo II;

II - Professor Técnico em Magistério para o nível correspondente à sua titulação em
conformidade com a Tabela II do Anexo II, a partir do:

h
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a) Nível Ipara os demais níveis, na Referência A,

b) Nível II para os demais níveis, mantida areferência.

Art.150 OProcesso de Progressão Vertical realiza-se em intervalos regulares de 12
meses, atendidas adisponibilidade orçamentário-financeira.

Art.l6° Éhabilitado para aProgressão Vertical oProfissional do Magistério que:

I - obtiver a titulação correspondente ao nível que pleiteia, reconhecida pelo órgão
competente;

II - cumprir dois anos de efetivo exercício no nível em que se encontra;

III - obtiver, nas duas ultimas avaliações de desempenho notas iguais ou acima da média
da classe a que pertença.

§Io. Para efeito do interstício mínimo aque se refere oinciso Ideste artigo se conta
0tempo que oprofissional do magistério estiver:

1 - em licença para:

a) Oacompanhamento do cônjuge ou companheiro;

b) O serviço militar;

c) A atividade política;

d) Otratamento de saúde superior acento evinte dias;

e) Interesses particulares;

II - Afastamento para:

a) Servir em outro órgão ouentidade; N° Seio i27696aaaooo32i-weé
Confirme aAutenticidade: http://corregedona tjufju&or/inde/php/seíodjaítal
Confere com a original a mim apresentado efláffé autafiticando-a /tos ter
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b)Exercício demandato eletivo;

c) Estudo;

III - Em função fora da áreada Educação.

[ ]-Fernanda Ferreira So
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V

termos do art

§2o. Amedia de que trata o inciso III do caput corresponde a soma das avaliações de
desempenho da classe dividida pelo número de avaliados.

§ 3o. Atitulação a que se refere o inciso I do caput deve guardar pertinência com as
atribuições do cargo.

10
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Art.l7° Obtém Progressão Vertical o Profissional do Magistério habilitado na
conformidade do artigo antecedente, atendida a disponibilidade orçamentária - financeira.

Parágrafo único. No desempate é considerado apto o Profissional do Magistério que tiver,
sucessivamente, maior: - _ /C"^
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IV - Avanço na idade;
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CAPITULO V

DAS TRANSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FJNAIS.

Art.l8° São garantias do:

I - Profissional do Magistério:

a) Subsídio compatível com o nível de escolaridade e titulação, desempenho, tempo
de serviço e jornada de trabalho;

b) adequadas condições de trabalho e instalações físicas, com pessoal de apoio
qualificado, e apropriado material didático;

c) assistência técnica para o exercício profissional;

d) liberdade de escolha e utilização do material, procedimento didático e
instrumento de avaliação dos processos de ensino-aprendizagem;

e) orientação para os exercícios de suas atividades;

f) utilização da estrutura física do órgão gestor da Educação no Município para
assuntos educacionais ou de interesse da classe, sem prejuízo das atividades
educacionais;

è •

g) participação no processo de planejamento, execução e avaliação das atividades
escolares, bem assim em estudos e deliberações referentes ao nrocesso educacional;

I- Docente: o

a) Férias anuais e recesso inserido no calendárioescolar;

b) A hora-aula.

11
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Art.19° Évedada, quanto ao Profissional do Magistério, a:

I- Cessão ou disposição com ônus para aorigem, salvo convênio com ente integrante do
Sistema Municipal de Ensino ou de intuito não-lucrativo, exclusivamente para os serviços da
Educação Básica, atendida adisponibilidade orçamentário -financeira;

II- Atribuições de trabalho diverso ao inerente das suas funções, ressalvada a:

a) Aparticipação individual ou um grupo de trabalho destinado à elaboração de
programas ou projetos de interesse do ensino;

b) Nomeação para cargo de provimento em comissão e a designação para função
gratificada da estrutura do órgão gestor da Educação no Município;

c) Atribuição de docência em outra área ou disciplina, se possuir habilitação
específica, sem prejuízo do exercício do cargo que ocupa, uma vez esgotadas as
demais formas de atendimento imediato.

Parágrafo único -Adisposição eacessão têm termino final em 31 de dezembro de
cada ano, podendo manter-se por sucessivos períodos acritério da Administração Pública do
Municipal.

Art.20° Incumbe ao órgão gestor da Educação no Estado baixar as normas
específicas destinadas a regular a atribuição de turmas e disciplinas ao Docente, segundo
critérios que garantam efetividade aos processos de ensino-aprendizagem.

Art.21° Docente cuja jornada de trabalho seja inferior a quarenta horas semanais tem
subsídio proporcional.

Art 22° Osubsidio mensal mínimo dos cargos de Professor técnico do Magistério,
na conformidade da Tabela I do Anexo I a esta Lei, é de R$ 488 ,00 em jornada semanal de
vinte horas de trabalho.

Art23° Osubsidio mensal mínimo dos cargos de Professor de Licenciatura Plena, na
conformidade da Tabela I do Anexo I a esta Lei, é de R$ 600 ,00 em jornada semanal de
vinte horas de trabalho.

Art.24° Ajornada de trabalho do Docente éüxada, entre vinte e quarenta horas,
pelo dirigente do órgão gestor da Educação no Município na conformidade do quantitativo de
turmas e da estrutura curricular adotada.

§Io. Incumbe ao dirigente do órgão gestor da Educação no Município designar Docente para,
em substituição, ministrar aulas em matéria de sua habilitação nos casos de ausência,
impedimento, licença eafastamento. Ajornada semanal de trabalho nesta hipótese limita-se
em sessenta horas. ;

§2o. São dedicadas àhora atividades 20% da jornada de trabalho. 4

12
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Art.25° OGestor Educacional, têm jornada semanal de entre vinte e quarenta horas

de trabalho.

Art.26° No caso de acumulação de cargos, na atividade ou 'inatividade a jornada
semanal máxima é de sessentahoras, podendo ocorrer;

a) No prazo máximo de 6 (seis) meses, com omesmo docente, quando ficar fica
comprovado a necessidade naUnidade Escolar.

I - são priorizados os profissionais do Magistério;

a) Integrantes do Quadro do Magistério;

b) Cuja titulação esteja diretamente voltada para aatividade:

1. Desempenho em sala de aula;

2. De suporte pedagógico;

c) Portadores de titulo mais antigo;

d) Que tenham obtido a melhor avaliação de desempenho no
processo mais recente.

Art. 27° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações
próprias consignadas no Orçamento Geral do Município', suplementadas se necessário.

Art. 28° Fica revogada a LeiMunicipal n° 430/2007.

Art. 29° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revoando as disposições
em contrário.

è

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa daConfusão-TO, aos 22 (Vinte e Dois) dias
do Mês de Setembro de 2009.

NTATIVA DE FRAUDE
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ANEXO - II

À LEI N°. 498/2009

TABELA II

DE CARGO/FUNÇÕES *

£30
.RUBRICA

FUNÇÃO CARGA

HORAS

REMUNERAÇÃO
(R$)

N°DE

VAGAS

I PROFESSOR TÉCNICO EM
MAGISTÉRIO

40h/sem R$ 976,00 30

VAGAS

II PROFESSOR COM

LICENCIATURA PLENA

40h/sem R$ 1.200,00 150

VAGAS

III GESTOR EDUCACIONAL

(Diretor Educacional, Vice- Diretor,
Supervisor, Orientador,
Coordenador Pedagógico e
Inspeção).

40h/sem

Dir. Educ.

Vice-Dir

Supervisor
Orientador

Coord. Pedag.

*

PLP + 30%

PLP + 20%

PLP + 20%

PLP + 20%

PLP + 20%

05

05

04

04

18

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa da Cqnfusão, Estado do Tocantins, aos 22
(vinte e dois) dias do Mês de Setembro de 20091

JAIME
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Lei n.° 563/2.012

LAGOA DA
ONFUSÃO
AUNIÃO FAZ 0 DESTINO

Adm 2011/2012

de 15 de Março de 2.012.

3.1
\RUBR!C;

"Concede aumento de remuneração

dos profissionais municipais na
área do Fundeb 60% e adota outras

providências".
p

O Prefeito do MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais constantes na Constituição
Estadual e na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica concedido aumento da remuneração dos profissionais na área do
Fundeb 60%, na ordem de aplicação sobre o salário base, nos termos e valores
constantes na planilha em anexo.

Art.0 2o - O anexo I originário da Lei n.° 553/2.011, Concede aumento de
remuneração dos profissionais municipais na área do Fundeb 60%, que será
substituído pelo anexo I da presente Lei, mantendo-se incólume os demais artigos
da referida Lei.

Art. 3o - Esta Lei que revoga tão somente parte do anexo I da Lei n.° 553/2.011,
entrando em vigor seu efeito em 01 de Abril de 2.012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa/dja Confusão, Estado do Tocantins, aos
15 dias do mês de Março de 2.012.

LEONCI Òjfe, SOUSA NETO
reTeito Municipal

Rua Firmino Lacerda, n ° 10,Quadra n.° 53, Loto n." 07 - Centro
Lagoa da Confusão - TO Fone/Fax (63) 364.1623
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A60A DA
ONFUSAO
AUNIÃO FAZ 0 DESTINO

Adm. 2011/2012

ANEXO I

MODIFICAÇÃO DO QUADRO SALARIAL DOS SERVIDORES DO

FUNDEB 60%.

£JbL

Professor PI 20 horas 599,50 778,46

Professor PI 30 horas 899,25
â

1.167,69

Professor PI 40 horas 1.19^,00 1.556,92

Professor PII 2Q horas 660,00 857,21

Professor PII 30 horas 990,00 1.285,54

Professor PII 40 horas 1.320,00 1.714,04

Coordenador Pedagógico PI 40 horas 1.395,68 1.812,32

Coordenador Pedagógico PII 20 horas 792,00 1.028,43

Coordenador Pedagógico PII 40 horas 1.584,00 2.056,86

Vice Diretor PI 40 horas 1.395,68 1.812,32

Vice Diretor PII 40 horas 1-^4,00 2.056,86

Diretor Escolar PI 40 horas 1.395,68 1.812,32

Diretor Escolar PII 40 horas 1.716,00 2.200,08

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, aos

12 de Março de 2.012. 4 /

LEONCI

cA o

DE SOUSA NETO

refeito Municipal

Rua Firmino Lacerda, n." 10,Quadra n.° 53, Lote n.° 07 - Centro
Lago» da Confusão - TO. Fone/fax (63) 364.1623
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LAGOA DA
COMFUSAO

A UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 2013/2016

Lei n° 589/2013, de 18 de fevereiro de 2013.

"Dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Fundo Municipal
de Assistência Social de Lagoa da
Confusão e dá outras
providências."

•i'

O PREFEITO MIMI#PAL DE LAGOA DA CONFUSÃO/TO, no uso de suas

atribuições legais FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA
CONFUSÃO/TO aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

: r : ..-s-4^

• TÍTULO I

Da Estrutura do Fundo Municipal de Assistência Social

Art. Io - O Fundo Municipal de Assistência Social será Administrado

pelo Presidente e, auxiliado por sua equipe técnica, os quais
exercem as atribuições de sua competência constitucional, legal e
regulamentar, com o auxilio dos órgãos que compõem a Administração

Municipal.

Art 2o - Respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição

da República, na Constituição do Estado do Tocantins e na Lei
Orgânica do Município de Lagoa da Confusão, o Poder Executivo
regulará a estruturação e funcionamento dos órgãos da Administração

Municipal.

Art. 3o - A Administração do Fundo Municipal de Assistência Social

compreende: ^

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços

integrados na estrutura administrativa do Gabinete do Presidente do

Fundo.

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes

categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica

a) Autarquias;

b) Agências; •• «
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ONFUSAO
A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 2013/2016

3H
\RUBRIOa

c) Fundações;

d) Sociedade de Economia Mista;

'e) Conselhos Especiais,-

Parágrafo único - As entidades compreendidas na Administração

Indireta consideram-se vinculadas à Diretoria Administrativa em

cuja área de competência estiverem enquadradas sua principal

atividade, com exceção das Agências, diretamente subordinadas ao

Presidente do Fundo Municipal.

Art. 4o - Para fins desta lei, considera-se:

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com

personalidade jurídica de Direito Público, patrimônio e receita
próprios, para exercer atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa

e financeira descentralizada;

II - Agência - a autarquia sob regime especial, criada por lei, com

personalidade jurídica de direito público, poder de policia,
patrimônio e receita próprios, para exercer atividades de
gerenciamento, planejamento, coordenação e execução em sua área de

competência e, em coordenação com os demais órgãos da administração

municipal, o desenvolvimento de seus respectivos programas;

III - Fundação - a entidade dotada de personalidade jurídica de

Direito Privado ou Público, com o patrimônio próprio e capital

exclusivo do município ou de suas entidades da Administração

Indireta, criada por lei para desempenhar atividades de natureza

empresarial que o Fundo Municipal de Assistência Social de Lagoa da

Confusão seja levada a exercer por motivos de conveniência ou

contingência administrativa, podendo tal entidade revestir-se de

qualquer das formas admitidas em direito;

IV - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de

personalidade jurídica de Direito Privado, criada por lei para o

exercício de atividade de natureza mercantil, sob a forma de

sociedade anônima, cuja ações com direito a voto pertençam, em sua

m



EM BRANCO

partório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos eDocumento
Protesto eTabelionato deNotas Município deLagoa daConfusão-TO
Rua José Quintino, Qd:27, Lote 08-A, Csntfo Fon»/(63)33p4-1100 4

E-mail:cartoriolinodesousa@gmail.coní
N°Selo 127696AAA000329-AWV
Confirme aAutenticidade: http://corregedona tjto jJs.br/ndex phpfceiodigita!
Confere com a original amim apresentado e doJ tó/autenticanJo-a nos ter/nos do art
7° 'V" daLei 8935/94, Lagoa daConfusão -TO DÍalS: 10/05/201 I
Emol R$ 1,25, TF J: R$0,25. Func R$0,50 ISS RjU03J«l8l*$ 2

[ ]-Fernanda Ferreira Sousa-Escrt
VÁLIDOEMTOOO TERRITOtIO NACIONAL

QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO líolCODE A

•o

ADULTER ,CÂO OU TENTATIVA DE FRAUDC



*
i

/lsJ£5"

.namícÃ

CONFUSÃO
A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 2013/2016

maioria, ao Município de Lagoa da Confusão ou a entidade da

Administração Municipal Indireta;

V - Conselho Especial - órgão de caráter consultivo, para atuação

em áreas específicas, cujos membros não serão renumerados.

§ 1° O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração

Indireta existentes nas categorias constantes deste artigo.

§ 2o Os quantitativos, símbolos e remuneração de cargos em comissão
que integram a estrutura administrativa municipal, de livre
nomeação do Presidente do Fundo, estão especificados no anexo desta

lei. '."

TITULO II

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

V

^t. 5° - A Administração Municipal obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
f * K

também ao seguinte: i' •

I - a ação administração será objeto de planejamento que vise a

promover o desenvolvimento econômico - social do Município;
II - as atividades da Administração Municipal e, especialmente, a

execução dos planos e programas administrativos, serão objeto de

permanente coordenação;

III - a coordenação será exercida em todos os níveis da

Administração, mediante a atuação das chefias individuais, a
realização sistemática de reuniões com a participação das chefias,
subordinadas a instituição e funcionamento de comissões de

coordenação em cada nível administrativo;

IV - no nível superior da Administração Municipal, coordenação será

assegurada mediante reuniões entre a equipe técnica, estes
responsáveis por áreas afins e coordenação central dos sistemas de

atividades auxiliares;

V - quando submetidos ao Presidente do/Fundo, os, assuntos deverão
ter sido previamente discutidos e coordenados com todos os setores
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LAGOA DA
CONFUSÃO

A UNIÃO FAZ O DESTINO

S**^ Adm. 2013/2016

neles interessados, inclusive no que diz respeito aos aspectos

administrativos pertinentes, mediante consultas e entendimentos, de

modo a sempre compreenderem soluções integradas e harmônicas;

VI - a delegação de competência será utilizada como instrumento de

descentralização administrativa, para assegurar maior rapidez e

objetividade às decisões situando-as na proximidade dos fatos,

pessoas ou problemas a atender;

VII _ é facultado ao Presidente do Fundo e, em geral, às

autoridades da Administração Municipal delegar competência para a

prática de atos administrativos, conforme se dispuser em

regulamento;

VIII - o ato de delegação indicará com precisão a autoridade

delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto de

delegação.

TÍTULO III

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

À:

Art. 6. Compõem a estrutura administrativa do Fundo Municipal de

Assistência Social de Lagoa da Confusão:

I - Gabinete do Presidente do Fundo.

SEÇÃO I

DO GABINETE DO PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL

Art. 7 - Compõem o Fundo Municipal de Assistência Social:

I - Presidente do Fundo Municipal;

II - Chefia de Gabinete;

III - Controlador Interno;

^a 'r" fc^^^M~~Ta^B^M >—*VtF9**n. c o m

i
IV - Analista

V - Coordenadoria

VI - Assessoria Técnica;

VII - Diretoria Administrativa;

VIII - Coordenadoria Administrativa,01^^•*•>«X»^"™Ú°Z^Zyé'£D?%umRMoM

de Controle Interno;

de Fiscalização;
N°Selo: 127696AAA000331-IGL

iz^%rr,áTrE^^^nos termos do an- ^•F"nc.R$0,5^:RS^n3T^;:R$203
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CONFUSÃO
A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 2013/2016

'»
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RUBRICA

IX - Diretor de Assistência Social;

X - Coordenadoria de Compras;

XI - Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio; £*
XII - Coordenadoria de Transporte e Aviação;

XIII - Diretoria de Finanças e Orçamentos;

XIV _Diretoria de Contabilidade, Execução e Controle Orçamentário;
XV - Diretoria de Planejamento;

XVI - Diretor de Cursos e Qualificação Profissional;

XVII - Diretor de Proteção Básica , ,j-

XVIII - Coordenadoria do CRAS;

XIX - Diretoria de Proteção Especial;

XX - Coordenadoria do CREAS;

XXI - Coordenadoria do PETI;

XXII - Secretário Executivo dos Conselhos;

XXIII - Coordenadoria do Cadastramento Único e Programa Bolsa

Familia;

XIV - Motorista de Representação.

Art. 8 - Compete ao Fundo Municipal de Assistência Social:
I - Promover ações e programas de combate à miséria e às

desigualdades sociais;

II - Gerenciar programas e ações e de recuperação social das
populações marginalizadas, com a qualificação de .mão de obra e o
aperfeiçoamento profissional, com vistas a promover seu acesso e
melhor posicionamento junto ao mercado de trabalho;

III - Combater a exploração do trabalho infantil; i

IV - Desenvolver programas de complementação alimentar de

gestantes, crianças e idosos; W
V - Promover a integração da iniciativa privada^'às ações sociais,
com parcerias que visem ao combate das desigualdades sociais;
VI - Promover a implantação no município Üe programas de

competência da União e do Estado na busca de melhorias sociais.
VII - Organizar e exercer o controle do quadro de> pessoal
estatuário e em comissão dos órgãos da Administração Municipal:

V
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XIII

A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 2013/2016

VIII - Promover ações de modernização e aperfeiçoamento da máquina
para o constante aumento de sua eficiência.
IX - Registrar e controlar o patrimônio municipal, identificando-o
por órgãos e setores, promovendo sua conservação, remanejamento de
acordo com as necessidades da Administração e, anualmente, conforme
a sua depreciação, propondo a baixa de máquinas e equipamentos.
X-Elaborar, coordenar, atualizar econtrolar aexecução #planos
e programas de planejamento da ação governamental, assim como a
execução das açõete de desenvolvimento social, urbanístico e de meio
ambiente, e sua tdejíação às prioridades estabelecidas na política
de desenvolvimento do município, de duração anual ou plurianual;

XI - Elaborar instrumentos normativos, em articulação com a

assessoria jurídica municipal, que assegurem o ordenamento.

XII - realizar estudo sobre liberações de. recursos para

investimentos, em articulação com a Diretoria de Administração;

/' QF-n i7
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estabelecer fluxo permanente de informações de natureza

institucional, e econômico-social e financeira,^entre os órgãos
integrantes do sistema municipal de planejamento;

XIV - elaborar ou analisar projetos financeiros_ para operação de
crédito, em articulação com a Diretoria de Administração e com a
Assessoria Jurídica;

XV - participar da elaboração de projetos de estudos que impliquem
alteração do patrimônio do município ou elevação dos gastos do
setor público municipal, em articulação com a Diretoria de

Administração e com a Assessoria Jurídica; •/

XVI - coordenar o processo de participação popular na gestão do
município;

XVII - coordenar o processo de descentralização administrativa, com
a organização das várias estruturas regionalizadas e planos
integrados de políticas públicas por região para otimizar recursos
e dar agilidade e eficiência no atendimento das demandas da
população;
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A UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 2013/2016

lar pelo patrimônio histórico municipal;
XVIII - ze

é

: SJ

\RUBR

XIX - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições;
t

XX - auxiliar na elaboração da Lei Plurianual, da.Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

XXI - manter atualizados os dados estatísticos e informativos do

município;

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FIMAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9-0 Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social, na
execução orçamentária, promoverá sua adequação às atividades de
cada órgão e entidade, e à nova estrutura éa Administração
Municipal, sem prejuízo do valor global fixado.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal n° . 567/2012, de 18 de abril de 2012, da Prefeitura
Municipal de Lagoa da Confusão.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA|^DA CONFUSÃO, ESTADO DO
TOCANTINS, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

LEONCIO LINO DE

Prefeito Mu:
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CONFUSÃO
A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 2013/2016

ANEXO I

RELAÇÃO DE CARGOS, QUANTITATIVOS E VENCIMENTOS.

IJ^TJTTMÕNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOME DOS CARGOSQUANTIDADE

DE CARGOS

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Presidente do Fundo Municipal;

Chefia de Gabinete;

Controlador Interno;

Analista de Controle Interno;

Coordenadoria de Fiscalização;

Assessoria Técnica;

Diretoria Administrativa;

Coordenadoria Administrativa;

Diretor de Assistência Social;

Coordenadoria de Compras;

6

Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio;
Coordenadoria~~~de Transporte e Aviação;
Diretoria de Finanças e Orçamentos;
Diretoria de Contabilidade,

Orçamentário;

Execução Controle

Diretoria de Planejamento;

Diretor de Cursos e Qualificação Profissional;
Diretor de Proteção Básica

Coordenadoria do CRAS;

Diretoria de Proteção Especial;

Coordenadoria do CREAS;

Coordenadoria do PETI;

Secretário Executivo dos Conselhos;
ÚnicoCoordenadoria do

Bolsa Familia;

Cadastramento

Motorista de Representação

LEONCIO LINO DE S

Prefeito MunipiS

Programa

<W/Fi

NÍVEL

RESOLUÇÃO
032/08

DAS IV

DAS IV

DAS III

DAS II

DAS III

DAS II

DAS I

DAS II

DAS I

DAS I

DAS I

DAS II

DAS II

DAS I

DAS II

DAS II

DAS V

DAS II

DAS V

DAS II

DAS III

DAS I

DAS I
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CONFUSÃO
A UNIÃO FAZ O DESTINO

Adm.'2013/2016

ANEXO II

QUADRO DE NÍVEIS E VENCIMENTOS

CATEGORIA.

CARGOS DE DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO

SUPERIOR - DAS

SÍMBOLO

II

III

IV

V

VENCIMENTO

R$ 678,00

R$ 746,40

R$ 808,60
R$ 1.244,00

R$ 2.000,00

LEONCIO LINO DE S

Prefeito. Muni,
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\ UÍNÍiÃO FAZ O DESTINO
>xclm- 2011/2012

.AGOA PA
CONFUSÃO
AUNIÃO FAZ 0 DESTINO

Adm. 2011/2012

Lei n° 585/2012, de10 deDezembro de 2012.
Dispõe sobre a reestruturação Administrativa
da Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão
e dá outras providências."

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DA LAGOA DA CONFUSÃO, Estado do
Tocantins,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do
Tocantins, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

TÍTULO I

DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO

Art 10 -OPoder Executivo éexercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos
Secretários Municipais, os quais exercem as atribuições de.sua competência
constitucional, legal e regulamentar, com oauxílio dos ôrgão^úe compõem a
AdministraçãoMunicipal.

Art 2° -Respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da República,
na Constituição do Estado do Tocantins e na Lei Orgânica do Município de
Lagoa da Confusão, o Poder Executivo regulará a estruturação e
funcionamento dos órgãos da administração Municipal.

Art. 3o -AAdministração Municipal compreende:

I AAdministração Direta, que se constitui dos serviços integrados na
estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito e das secretarias
Municipais,

II. AAdministração. Indireta, que compreende as seguintes categorias de
entidades, dotadas de personalidade jurídica.

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53 Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (b3) 3ic4-1623

Lagoa daConfusão -Tocantins
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/\ UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 8011/ÍO12

a) Autarquias;

b) Agências;

c) Fundações;

d) Sociedade de Economia Mista;
e) Conselhos Especiais;

Parágrafo único - As entidades compreendidas na Administração Indireta
consideram-se vinculadas à Secretaria Municipal na Administração em cuja
área de competência estiver enquadrada sua principal atividade, com exceção
das Agências, diretamente subordinadas ao Prefeito Municipal.

Art. 4o - Para fins desta lei, considera-se:

I. Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade
jurídica de Direito Público, patrimônio e receita próprios, para exercer
atividades típicas da administração Pública, que requeiram, para seu
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira
descentralizada;

II. Agência - a autarquia sob regime especial, criada por lei, com
personalidade jurídica de Direito Público, poder de polícia, patrimônio e
receita próprios, para exercer atividades de gerenciamento,
planejamento, coordenação eexecução em sua área de competência e,
em coordenação com os demais órgãos da Administração Municipal, o
desenvolvimento de seus respectivos programas;

III. Fundação - a entidade dotada de personalidade jurídica de Direito
Privado ou Público, com o patrimônio próprio e capital exclusivo do
Município ou de suas entidades da Administração Indireta, criada por lei
para desempenhar atividades de natureza empresarial que a Prefeitura
de Lagoa da Confusão seja levada a exercer por motivos de
conveniência ou contingência administrativa, podendo tal entidade
revestir-se de qualquer das formas admitidas em Direito;

IV. Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade
jurídica de Direito Privado, criada por iei para oexercício de atividade de
natureza mercantil, sob a forma de sociedade anônima, cuja ações com

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53. Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364-1623

Lagoa da Confusão - Tocantins \!\
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^.dm. 20-1-1/20-12

direito avoto pertençam, em sua maioria, ao Municipio de Lagoa da
Confusão ou aentidade da Administração Municipal Indireta;

V Conselho Especial - órgão de carãter consuftivo, para atuação em áreas
especifcas, cujos membros não serão renumerados.

s1°OPoder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta
existentes nas categorias constantes deste artigo.
«r os quantitativos, símbolos eremuneração de cargds em comissad que
integram aestrutura administrativa municipal, de livre nomeação do Chefe
do Poder Executivo, estão especificados no Anexo desta le,.

.

TÍTULO li

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art 5= -AAdministração Municipal obedecerá aos principies de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência etambém ao seguinte:

, Aação administração será objeto de planejamento que vise apromover
odesenvolvimento econômico - social do Município;

II As atividades da Administração Municipal e, especialmente, aexecução
dos planos e programas administrativos, serão objeto de permanente
coordenação;

IN Acoordenação será exercida em todos os níveis da Administração,
mediante aatuação das chefias individuais, a realização sistemát.ca de
reuniões com a participação das chefias, subordinadas a instituição e
funcionamento de comissões de coordenação em cada nível
administrativo;

IV No nível superior da Administração Municipal, coordenação será
assegurada mediante reuniões de Secretários Municipais, estes
responsáveis por áreas afins e coordenação central dos sistemas de
atividades auxiliares;

V Quando submetidos ao Prefeito Municipal, os assuntos deverão ter s.do
previamente discutidos e coordenados com todos os setores neles
interessados, inclusive no que diz respeito aos aspectos administrados

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53 Lote,07, Centro.
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364-1623
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pertinentes, mediante consultas eentendimen.es, de modo asempre
compreenderem sdluções integradas eharmônicas;

V, Adeiegação de cempetência será utilizada como instrumento de
descentral.zaçãe administrativa, para assegurar maior rapidez e
objetividade ás decisões situando-as na proximidade dos «08, pessoas
ou problemas a atender;

V„ Éfacultado ao Prefeito Municipai, aos secretários Municipais *em
geral ás autoridades da Administração Municipal delegar competência
para'a prática de atos administrativdS, cdnforme se dispuser em
regulamento;

VII, Oato de delegação indicará com precisâd aautoridade delegante, a
autoridade delegada eas atribuições objeto de delegaçae.

TÍTULO lil

DA SUPERVISÃO DO SECRETARIADO

Art 6' -Todo equalquer órgão da Administração Municipal, Direta ou Indireta,
está sujeito à supervisão do Secretário Municipal competente, executados
unicamente os órgãos mencionados no art. 12, que estão submetidds a
supervisãe direta de Prefeito Municipal.

Art r -OSecretário Municipal éresponsável, perante oPrefeito Municipal,
pela supervisão e coordenaçãd dos órgãos enquadrados em sua área de
competência.

Art 8° -OSecretário Municipal fará asupervisão aque se refere oart. 9o,
mediante a orientação, coordenação e controle das atividades dos órgãos
subordinados ou vinculados àrespectiva Secretaria, enquadrados em sua área
de competência.
Art. 9° -No que se refere àAdministração Indireta, asupervisão do Secretario
visará a essencialmente:

,. Arealização dos objetos fixados nos atos de constituição da entidade;

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53 Lotei 07, Centro
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„. Aharmonia com apolítica eaprogramação da Prefeitura no setor de
atuação da entidade;

III Aeficiência administrativa;
1V. Aautonomia administrativa, operacional efinanceira da ent.dade;

TÍTULO IV

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA £

Art. 10. Compõem a estrutura administrativa do Município de Lagoa da
Confusão".

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

Gabinete do Prefeito;

Secretaria Municipal de Controle Interno
Secretaria Municipal de Administração;
Secretaria Municipal de Planejamento;
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento;
Secretaria Municipal de Infraestrutura eUrbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura;
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
Secretaria Municipal de Habitação;
Secretaria Municipal de Turismo e Lazer;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;

Art. 11. Compete aos Secretários Municipais, além de outras atribuições
previstas na Lei Orgânica do Município enesta lei:

, Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos de sua
Secretaria Municipal e das entidades da Administração Indireta a ela
vinculadas, bem como assinar, juntamente com oPrefeito Municipal, os
decretos e demais atos normativos relacionados com a sua área de
atuação.

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53l Loto 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364-1623

Lagoa daConfusão -Tocantins
•\f

w



EM BRANCO

f

Rua José Quintino, \EjRLZStt*)*** <P ConflBáo-ê «ua^^sssxsrSJSSSt* !3p

N°Selo 127696AAA000341-JYH

7° 'V" da Le, 8935/94 Lagoa da Confusão tT/ ^"'f!'«^o-a n/s rermos do artEmol.RÍ i25, TFJ:R$0295 FuncCso^ssfefc^,
í ]-Fernanda Ferreira Sousa-EícM-effle"

OULTERAÇio OU TENTATIW DE FRAUDE

/l



II.

IV.

aTTn.ão faz o destino

Expedir instruções para aexecuçâd de leis, decretos eregulamentos
relacionados com a sua área deatuação;j Elaborar anualmente, encaminhando-o ao Prefeito Municipal, reiatono
de sua gestão;

,V. Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem contenda, em
lei, ou delegadas pelo Prefeito Municipal.

SEÇÃO I

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 12. OGabinete do Prefeito Municipal écomposto pelos seguintes órgãos
de seu assessoramento imediato:

Chefia de Gabinete;

Assessoria para Assuntos Extraordinários;

Secretária do Gabinete;

Motorista de Representação.

Art. 13. Compete aoGabinete do Prefeito:

II.

III.

IV.

V.

Assessorar diretamente oPrefeito na sua representarão civil, social e
administrativa;

Assessorar o Prefeito na adoção de medidas administrativas que
propiciem a harmonização das iniciativas dos |iferentes órgãos
municipais;
Prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para
pronunciamento final, as matérias que lhe forem submetidas pelo
Prefeito;

Elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito, supervisionar a
elaboração de sua agenda administrativa e social;
Encaminhar para publicação os atos do Prefeito, articulando-se, para
efeito de observância aprazos, requisitos edemais formalidades legais,
com a Secretaria de Administração;

Rua Firmino Lacerda, No 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
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VI. Apoiar o Prefeito no acompanhamento das ações das demais
Secretarias, em sincronia como pianode governomunicipal;

VII. Coordenar, em articulação com a Secretaria de Administração, o

atendimento às solicitações e convocações da Câmara Municipal de

Lagoa da Confusão;

VIII. Coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do
Prefeito à Câmara Municipal, bem como a elaboração de minutas de

atos normativos, em articulação com a Assessoria Jurídica ou secretário

da área específica;

IX. Controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos,

pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito;
X. Receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para

tratar, junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de interesse do cidadão ou
da comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu

encaminhamento às secretarias da área;

XI. Supervisionar a organização do cerimonial das solenidades realizadas
no âmbito da Administração Municipal que contem com a participação

do Prefeito;

XII. Promover mecanismos de interação da população com o Gabinete do

Prefeito, através de Central de Relacionamentos que possibilite a

manifestação do cidadão sobre assuntos pertinentes ao governo

municipal;

XIII. Proceder no âmbito do órgão à gestão e ao controle financeiro dos

recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão

de pessoas e dos recursos materiais existentes, em consonância com as

diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;

XIV. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo

Prefeito Municipal.

Art. 14 - As atribuições dos cargos de Chefia de Gabinete, Assessoria para

Assuntos Extraordinários, Secretária do Gabinete e Motorista de

Representação serão fixadas mediante Decreto Municipal, a ser expedido no
prazo de 60 (sessenta dias) após publicação da Lei que altera a Estrutura

Administrativa do Município de Lagoa da Confusão/TO.
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SEÇÃO II

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Art. 15 - Compõem a estrutura da Secretaria Municipal de Controle Interno:

IV

V

Secretário;

Subsecretário;

Analista de Controle Interno;

Analista de Receita;

Coordenador de Fiscalizações.

Art. 16 - Compete à Secretaria Municipal de Controle Interno:

I. Assistir direta e imediatamente ao Prefeito Municipal em assuntos e

providências pertinentes à defesa do patrimônio público, ao controle
interno, à auditoria pública e à transparência da gestão no âmbito do

Poder Executivo;

II. Fiscalizar a execução dos programas de governo, inclusive as ações

descentralizadas, avaliando metas, objetivos e qualidade do

gerenciamento,;

III. Exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial dos órgãos e das entidades públicas da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e

renúncia de receitas;

IV. Verificar a exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do

orçamento, adotando medidas necessárias ao seu fiel cumprimento;

V. Realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos

financeiros e orçamentários dos órgãos do Poder Executivo com a

legalidade orçamentária do Município;

VI. Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de governo, acompanhando e fiscalizando a

execução orçamentária;
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VII. Avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão

orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos públicos da
Administração Municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos
recursos públicos, por entidades de direito privado;

VIM. Exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos

direitos e haveres do Município;

IX. Fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar n°. 101, de

04 de maio de 2000;

X. Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade, inclusive solicitando
pareceres de auditores fiscais municipais, estaduais e
federais quando julgar necessários;

XI. Orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalização

financeira e auditoria na Administração Municipal;

XII. Expedir atos normativos concernentes à fiscalização financeira e à
auditoria dos recursos do Município;

XIII. Proceder ao exame prévio nos processos originários dos atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da Administração
Pública Municipal e nos de aplicação de recursos públicos municipais

nas entidades de direito privado;

XIV. Promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades
ou ilegalidades praticadas, em relação aos atos financeiros e
orçamentários, em qualquer órgão daAdministração Municipal;

XV. Propor ao Prefeito Municipal a aplicação das sanções cabíveis,
conforme a legislação vigente, aos gestores inadimplentes, podendo,

inclusive, sugerir o bloqueio de transferências de recursos do Tesouro

Municipal e de contas bancárias;

XVI. Sistematizar informações com o fim de estabelecer a relação

custo/benefício para auxiliar o processo decisório do Município;

XVII. Implementar o uso de ferramentas da tecnologia da informação como

instrumento de controle social da Administração Pública Municipal;

XVIII. Tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão

do Executivo Municipal, inclusive dos órgãos da Administração Indireta;
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XIX. Implementar medidas de integração econtrole social da Administração
Municipal;

XX Promover medidas de orientação e educação com vistas a dar
efetividade ao Controle Social e àTransparência da Gestão nos órgãos
Administração Pública Municipal;

XXI Proceder, no âmbito do seu Órgão, àgestão eao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão
de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as
diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;

XXII Velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os
contratos de prestação de serviços terceirizados, assim considerados
aqueles executados por uma contratada, pessoa jurídica ou física
especializada, para a contratante Prefeitura Municip|l de Lagoa da
Confusão, caso acontratada tenha pendências fiscais ou jurídicas.

XXIII. Solicitar informações gerenciais sobre a situação físicofinanceira dos
projetos edas atividades previstas nos orçamentos do Município;

XXIV. Fazer auditoria:

a. da gestão dos recursos públicos; ^
b. dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal,

administrativo e operacional;

XXV. Realizar inspeções e avocar procedimentos em curso na Administração
Pública Municipal, para exame da regularidade, propondo providências
saneadoras;

XXVI. Estabelecer os procedimentos e metodologias para a execução das
atividades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual;

XXVII. Acompanhar a formulação e elaboração:
a. do planejamento estratégico municipal;
b. dos planos municipais, setoriais e regionais de desenvolvimento

econômico e social;

c. do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias edos orçamentos;
XXVIII. Acompanhar a atuação dos arrecadadores de receitas, ordenadores de

despesas ou de alguém por estes, edos que administrem ou detenham
bens ou valores pertencentes ou confiados àguarda da Fazenda Pública
do Município;
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A UNIÃO F/\Z O DESTINO
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XXIX. Adotar," pelos meios internos e externos previstos na legislação, as
providências necessárias à apuração de responsabilidades eà punição
dos infratores.

XXX. Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições;

Art. 17. As atribuições dos cargos de Subsecretário, Analista de Controle
Interno, Anaüsta de Receita e Coordenador de Fiscalizações serão fixadas
mediante Decreto Municipal, a ser expedido no prazo de 60 (sessenta dias)

f após publicação da Lei que altera aEstrutura Administrativa do Município de
Lagoa da Confusão/TO;

SEÇÃO III

DÂ SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

Art 18 -Compõem aestrutura da Secretaria Municipal de Administração:
#

I. Secretário;

II. Subsecretário;

III. Assessoria Técnica;

IV. Diretoria Administrativa;

V. Coordenadoria Administrativa;

— VI. Diretoria de Recursos Humanos;

VII. Coordenadoria de Recursos Humanos;

VIII. Diretoria de Tecnologia da Informação;

IX. Coordenadoria de Tecnologia da Informação;

X. Diretoria de Compras;

XI. Coordenadoria de Compras;

XII. Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio;

XIII. Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio;

Art. 19 -Compete àSecretaria Municipal de Administração Municipal, na busca
do cumprimento deseus objetivos, projetos e metas:
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, Defini, diretrizes, promover, coordenar, acompanhar eavaliar planos e
projetos relativos àgestão de pessoas em todos os seus processos, a
Logística cem sustentabilidade, considerando o controle e o
acompanhamento do patrimônio e dos gastos públicos e a
moderniz«çao da gestão da Administração Pública Municipal, de forma a
garantir amelhoria contínua ea inovação;

„ Formular, promover, coordenar, implementar, acompanhar eavaliar as
políticas de gestão de pessoas, contemplando osistema de carreiras,
remuneração, recrutamento, seleto, capacitação, reciclagem
continuada, direitos e deveres do servidor, histórico- funcional dos
servidores públicos, evolução quantitativa e qualitativa do quadro de
pessoal e auditoria da Folha de Pagamento dd Município, visando a
melhoria dos serviços prestados aos cidadãos:

,„ Promover e coordenar concursos públicos no âmbito da Prefeitura
Municipal de Natal, supeivisionando eacompanhando as diversas fases
de sua execução, , .

,V. Coordenar as atividades dos sistemas municipais de recursos materiais,
de patrimônio, de pessoal ede assistência ao servidor;

V. Elaborar a política de pessoal, de assistência ao servidor, de recursos
materiais e de patrimônio da Prefeitura;

V. Expedir normas einstruções sobre aimplantação efuncionamento dos
sistemas municipais de Recursos Materiais, de Patrimônio, de Pessoal e
Assistência ao Servidor, orientar e supervisionando tecnicamente as
suas atividades no âmbito da Administração Municipal;

VII Promover ocadastro, a lotação eamovimentação dos servidores, em
observância aos processos técnicos de gestão de pessoas e no
interesse damelhoria dos serviços públicos;

VIII. instaurar processo administrativo disciplinar para apuração de
irregularidade no serviço público; J

IX Realizar as atividades de gestão de pessoas relativas à adm.ssao,
posse e lotação, avaliação de desempenho funcional, elaboração de
planos de cargos, carreiras esalários para servidores da Administração
Direta Autárquica eFundaciona! emanutenção de cadastro funcional e
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XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII

XVlll
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A UNIÃO FAZ O DESTINO

IV.

financeiro atualizadd de pessea, da Administração Pública Municipal,
Direta e indireta;
Promover atividades de treinamento e desenvolvimento dos servidores
da Administração Pública Municipal, visando à aquisição e ao
aperfeiçoamento contínuo de suas competências no que diz respeito ao
conhecimento, às habilidades e às atitudes;
Coordenar aelaboração da folha de pagamento da Administração Direta
e Indireta do Município;
Supervisionar as atividades de gestão da previdência dos servidores
públicos;
Planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e controlar a execução
dos projetos eatividades do Arquivo Público Municipal;
Atender eorientar, com cordialidade, os servidores e todos os cidadãos
que busquem serviços einformações que possam ser prestados;
Propor e implementar normas sobre gestão de contratos, programas
antidesperdício, estabelecimento de cláusulas sociais e de
susíentabiüdade para aaquisição de bens eserviços ou como critério de
pontuação técnica ou de desempate em certames licitatórios e sobre
outros assuntos pertinentes à gestão de material.
Implementar egerir Programas de Atendimento integrado ao Servidor e
ao Cidadão em parceria com os demais órgãos da Administração
Municipal;
Implementar procedimentos de modemização administrativa, com a
utilização de recursos da tecnologia de Informação, no que diz respeito
ao controle esimplificação de rotinas eprocessos eàgestão estratégica
por resultados no âmbito da Administração Municipal;
Conduzir, na condição de órgão de assessoramento instrumental da
Prefeitura Municipal de Natal, as atividades de licitação, mantendo, para
isso, aComissão Permanente de Licitações -CPL, destinada a realizar
certames licitatórios em todas as modalidades, para a aquisição de
materiais e equipamentos e contratação de serviços comuns, inclusive
em regime de registro de preço, obras eserviços de engenharia;
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XIX.

XX.

XXI.

•GUtVj,

Q^^MbJÊP ffl^B*k UÍSHÃO FAZ O DESTINO
^dm- a011*01í

"cü„ ., ,a-:n«-,:, .geral d >rédio e* que funciona oGabinete do
Prefeito, zelando pelos bens imóveis e móveis, incluindo acervo de
obras de arte;
Registrar econtrolar opatrimônio municipal, identificando-o por orgaos e
setores, promovendo sua conservação, remanejamento de acordo com
as necessidades da Administração e, anualmente, conforme a sua
depreciação, propondo abaixa de máquinas eequipamentos.
Exercer outras atividades conelatas com as suas atribuições:

Art 20. As atribuições dds cargos de Subsecretário, Assessoria Tecmca,
Diretoria Administrativa, Coordenadoria Administrativa, Diretoria de Recursos
Humano,, Coordenadoria de Recursos Humanos, Diretoria de Tecnologia da
infdrmação: Coordenadoria de Tecnologia da Informação; Dirafon. de
Compras Coordenadoria de Compras:' Diretoria de Almdxar|dd aPatnmonio
ecoordenadoria de Almoxarifado ePatrimônio serão fixadas mediante Decrete
Municipaí. aser expedido no prazo de 60 (sessenta dias) após-publicação da
Lei que altera a

Estrutura Administrativa do Município- de Lagoa da

Confusão/TO;

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Art. 21 -Compõem aestrutura da Secretaria de Planejamento:

5-

icaitiório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos eDocumento:
Protesto e Tabelionato deNotas Município deLagoa da Confusão- TO
Rua José Quintino, Qd.27, Lote 08-A, Centrto Fon©:(63p364-1100

E-mail:cartoriolinodesousagggmail.corn

IV.

V.

Secretário;

Subsecretário;

Assessoria Técnica;

Diretoria de Planejamento,

Coordenadoria de Planejamento. I 1-Fernanda Ferreir/Sousa-Escj*
VALIDO F./TODO TERRITÕ/O NACIONAL
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Art. 22 Comete àSecretaria Municipal de Planejamento
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XV.

XVI.

A UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 2011/20-iZ
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Promover o planejamento global do Município, em articulação e
cooperação com os níveis federal e estadual de governos;
Gerir o sistema de informações para o planejamento estratégico de
Lagoa da Confusão;
Conduzir as articulações para a implementação do Plano de
Desenvolvimento Integrado;
Formular estratégias, normas epadrões de operacionalização, avaliação
econtrole de ações governamentais, no âmbito do Município;
Coordenar e articular projetos multissetoriais;
Coordenar, em articulação com o Gabinete dp Prefeito, os
entendimentos do Município com entidades municipais, estaduais,
federais, internacionais e outras oara obtenção de financiamentos ou
recursos a fundo perdido para o desenvolvimento de programas
municipais;
Coordenar osistema de informações governamentais, em especial os
relatórios deatividades dos órgãos municipais;
Psanejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades, políticas e
diretrizes da tecnologia da informação no âmbito da Administração
Municipal Direta e Indireta;
Promover a realização de estudos e pesquisas sobre a realidade
socioeconômica do Município;
Elaborar, em articulação com os órgãos e entidades públicas da
Administração Municipal, aproposta orçamentária do Município;
Elaborar oprojeto de Lei Orçamentária Anual do Município;
Estabelecer o programa de execução orçamentar^ acompanhar e
avaliar a sua efetivação;

Orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de execução
orçamentária e financeira das Secretarias e Órgãos e Entidades
Públicas da Administração Direta e Indireta;
Expedir atos normativos concernentes à elaboração orçamentária, à
execução eàadministração das dotações edos recursos municipais;
Estabelecer normas gerais para a elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município;

Elaborar, consolidar eacompanhar oPlano Plurianual do Município;
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XVII.

XVlll.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII,

XXIV

XXV

'.'^pt^f.

A UNIÃO FAZ O DESTINO
^.olm. 3011 «O 1 »

Elaborar, coordenar, atualizar e controlar a execução de planos e
programas de planejamento da ação governamental, assim como a
execução das ações de desenvolvimento social, urbanístico ede meio
ambiente, esua adequação as prioridades estabelecidas na política de
desenvolvimento do Município, de duração anual ou plurianual;
Elaborar instrumentos normativos, em articulação com a assessona
jurídica municipal, que assegurem oordenamento.
Promover a defesa civil do Município de Lagoa da Confusão, em
articulação com as demais entidades do sistema, secretarias municipais,
e sociedade, de forma permanente, formulando e executando planos,
programas eações de monitoramento econtrole de risco, em caráter
preventivo, emergencial e estruturador;
Realizar estudo sobre liberações de recursos para investimentos, em
articulação com aSecretaria de Administração;
Estabelecer fluxo permanente de informações de natureza institucional,
eeconômico-socia. efinanceira, entre os órgãos integrantes do sistema
municipal de planejamento;
Elaborar ou analisar projetos financeiros para operação de crédito, em
articulação com a Secretaria de Administraçãd e cem aAssessona
Jurídica Municipal;
Participar da elaboração de projetos de estudos que impliquem alteração
do patrimônio do Município ou elevação dos gastos do setor publico
municipal, em articulação com aSecretaria de Administração e com a
Assessoria Jurídica;
Coordenar oprocesso de participação popular na gestão do Município;
Coordenar o processo de descentralização administrativa, com a
organização das várias estruturas regionalizadas eplanos integrados de
políticas públicas por região para otimizar recursos e dar agilidade e
eficiência no atendimento das demandas da população;
Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições;

XXVI

Art 23 - As atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria e
Coordenadoria de Planejamento serão fixadas por meio de Decreto Mun.cpal,
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no prazo de 60 (sessenta dias) apôs publicação da Lei que altera aEstrutura
Administrativa do Município de Lagoa da Confusão/TO.

SEÇÃO

ETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS EORÇAMENTO
DA SECRE

Art. 24 - Compõem a

Orçamento:

estrutura da Secretaria Municipal de Finanças

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

Secretário

Subsecretário;

Assessoria Técnica;

Diretoria de Finanças e Orçamentos;

Diretoria de Receita;

Diretoria de Tesouro;

Analista de Contabilidade, Execução eControle Orçamentário.

'£g?-

Art. 25 -Comete àSecretaria Municipal de Finanças eOrçamento.

I. Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política
financeira, tributária e econômica do Município;

II Assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
III Desenvolver estudos e coordenar oplanejamento e a elaboração do

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentaria
Anual bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a
execução do orçamento de acordo com as disposições legais,
respeitando os princípios e limites estabelecidos na Lei 8.666/93,
4.320/64 e Lei complementar 101/2000;

IV. Realizar oplanejamento econômico eaproposta orçamentária;
V. Definir eexecutar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas,

tributárias efinanceiras do município, atendendo alegislação em vigor e
otimizando os recursos públicos;
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VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVlll.

XIX.

XX

A UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 201-I /201 2

fFL

Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial eadívida
pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa
pública;
Realizar as prestações de contas do Município;
Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas
orçamentárias;
Programar o desembdlso financeiro, o empenho, a liquidaçád e d
pagamento das despesas;
Elaborar balancetes, demonstrativos e balanços, bem como,
disponibüizar as informações estabelecidas na Lei Complementar
Federai n° 101/2000 e demais legislações vigentes;
Supervisionar os investimentos públicos e centrolar a capacidade de
endividamento do Município;
Inscrever ecadastrar es ccntribuintes, bem cemd prestar orientação aos
mesmos;

Realizar olançamento, aarrecadação efiscalização dos tributos devidos
ao Município;

Realizar a inserção ebaixa em divida ativa dos contribuintes;
Implementar campanhas visando àarrecadação;
Manter atualizados os dados estatísticos einformativos do Município;
Promover melhor e mais justa tributação das rendas, mediante a
adequação de seus valores à realidade econômica e socai do
Município;
Executar o registro e controles contábeis da administração financeira e
patrimonial eoregistro da execução orçamentária;
Fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente
relacionada à sua área de competência;
Orientar as unidades administrativas sobre os possíveis
remanejamentos e abertura de crédrto adicional ao orçamento, bem
corno, sobre as necessidades de correção de eventuais desv.os na
execução do orçamento e nas diretrizes propostas;
Efetuar oremanejamento orçamentário e abertura de crédito adicional
ao orçamento quando solicitado pelas unidades administrativas, de
acordo comas disposições legais;
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XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

KiíÉB'

•SI
A UNlAO FAZ O DESTIIMO

Adm, ZOI-WStOlZ

/'!£'

Gerir a legislação tributária e financeira do Município;
Manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do Município;

Controlar e acompanhar a execução de convênios;

Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em

conjunto com a Secretaria de Municipal de Planejamento;
Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da

secretaria; •

Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão
responsável sobre eventuais alterações.

Art. 26 - As atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica; Diretoria de
Finanças e Orçamentos; Diretoria de Receita; Diretoria de Tesouro; Analista de
Contabilidade, Execução e Controle Orçamentário serão fixadas por meio de
Decreto Municipal, no prazo de 60 (sessenta dias) após publicação da Lei que
altera a Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da Confusão/TO.

SEÇÃO VI ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA EURBANISMO
••"..

Art. 27. Compõem a estrutura da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo:

I. Secretário; ,

II. Subsecretário;

III. Assessoria Técnica;

IV. Diretoria de Infraestrutura e Urbanismo;

V. Coordenadoria de Infraestrutura e Urbanismo;

VI. Diretoria de Iluminação Pública;

VII. Coordenadoria de Iluminação Pública;

VIM. Diretoria de Transporte e Viação;

IX. Coordenadoria de Transporte e Viação.
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Art. 28 - Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

Induzir e estimular as atividades voltadas para o desenvolvimento auto

sustentável do Município;

Gerenciamento, manutenção e execução dos serviços de atividades

relacionados com a infraestrutura do Município, com o estabelecimento

de uma política para o setor;

O planejamento e a execução dos projetos de obras civis do Município,

entre as quais a recuperação, manutenção e ampliação de parques e

jardins, íimpeza e iluminação pública, conservação e pavimentação do

sistema viário urbano e rural;

Atuação em parceria com os órgãos de desenvolvimento das atividades

e programas municipais;

Acoordenação da política municipal de trânsito, fiscalizando e aplicando

a legislação pertinente;

Promover a aplicação de uma política de segurança e conservação dos

serviços públicos, obras e atividades, para a maioY segurança da

população. j,j.

Coordenar, orientar e supervisionar as atividades do£ órgãos de sua
Secretaria e das entidades da administração indireta a ela vinculada;

Elaborar dirigir e executar os projetos das obras públicas e do plano

urbanístico do Município, de acordo com a legislação vigente;

Fiscalizar a execução das obras públicas municipais;

Construir e manter conservadas as estradas municipais;

EiaDorar e sugerir ao Prefeito as diretrizes básicas do desenvolvimento

físico da cidade;

Manter sob sua responsabilidade a guarda, a manutenção, o controle e

a conservação dos veículos e dos equipamentos da Secretaria;

Manter, em articulação com a Secretaria Municipal do Planejamento,

dados e informações sobre as obras e serviços públicos em andamento

ou concluídas;

Supervisionar obras oriundas de convênios;

Elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com a Secretarias

Municioais do Planejamento e de Finanças e Orçamento, a política
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referente a execução de obras e prestação de serviços públicos

municipais;

XVI. Executar ou promover a execução de serviços públicos, em consonância

com as diretrizes do planejamento municipal;

XVII. Promover 3 execução e a fiscalização das atividades relativas ao tráfego

urbano;

XVIII. Coordenar a execução dos serviços públicos permitidos ou concedidos,
especialmente os de transporte público e exercer a respectiva

fiscalização:

XIX. Elaborar e propor ao Prefeito a política de saneamento urbano e rural do

Município;

XX. Administrar o Terminal Rodoviário;

XXI. Administrar e fiscalizar o funcionamento dos cemitérios municipais.

XXII. Elaborar e propor ao Prefeito a política municipal de transportes e de

trânsito;

Art. 29 - As atribuições do Subsecretário; Assessoria Técnica; Diretoria de
Infraestrutura e Urbanismo; Coordenadoria de Infraestrutura e Urbanismo;

Diretoria de Iluminação Pública; Coordenadoria de Iluminação Pública; Diretoria
de Transporte e Viação e Coordenadoria de Transporte e Viação, serão fixada
por meio de Decreto Municipal, no prazo de 60 (sessenta dias) após publicação
da Lei que altera a Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da

Confusão/TO.

SEÇÃO VSi i

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTl#*A

Art. 30 - Compõem a Secretaria Municipal de Agricultura:

I. Secretarie,

II. Subsecretário;

III. Assessoria Técnica;

IV. Diretoria de Agricultura;

V. Coordenadoria de Agricultura.
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Art. 31 - Compete à Secretaria Municipal de Agricultura:

I. Elaborar e executar, depois de submetê-lo à apreciação do Secretário

da pasta os projetos e programas destinados ao incremento e

desenvolvimento das atividades agropecuárias no Município;

II. Promover o fortalecimento do cooperativismo e articular mediadas de

melhorias de vida da população rural, juntamente com outros órgãos da

Administração Federal, Estaduai e Municipal;

III. Elaborar, aplicar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de

Agricultura, Pecuária e Extração Mineral, visando à preservação dos

mananciais, do solo, da cobertura vegetal e o controle ambiental dos

poluentes, para a melhoria do patrão de vida humana.

IV. Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento

agrícola;

V. Coordenar as administrações distritais;

VI. Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas

dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de

alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo

a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a

qualidade de vida do produtor rural;

Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto

com a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e de Habitação;

Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as

ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola no

Município;

IX. Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos

recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade

agropecuária;

X. Promover constantemente a modernização técnica através de estudos

para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria;

XI. Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos

junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos

programas atendidos peia Secretaria;

VII.

VIII.
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XII. Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos

e capacitação para o produtor rural, visando à melhoria da qualidade de

vida 9 agregando valores em suas propriedades;

XIII. Difundir o conhecimento técnico referente à eficiência tecnológica,

econômic?: e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de

produção;

XIV incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas

alternativas, através de programas implementados pelo Município;

XV. Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e

eventos, visando à aplicação de novas tecnologias;

XVI. Adquirir máquinas e equipamentos necessários à manutenção da

infraestrutura rural e manutenção de estradas rurais;

XVII. Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município

através do Cadastro Técnico Rural;

XVlll. Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando

melhores condições de trabalho e qualidade na produção;

XIX. Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores

rurais, associações de produtores e feirantes visando à organização e

estruturação das entidades representativas, em parcerias com outras

entidades do setor;

XX. Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXI. Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria;

XXII. Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXIII. Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da

secretaria;

XXIV. Zeíar peio patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão

responsável sobre eventuais alterações.

Art. 32. As atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria de

Agricultura e Coordenadoria de Agricultura serão fixada por meio de Decreto

Municipal no prazo de 60 (sessenta dias) após publicação da Lei que altera a

Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da Confusão.
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SEÇÃO VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Art. 33. Compõem a Secretaria Municipal de Indústria e Comercio:

I. Secretário;

II. Subsecretário;

III. Assessoria Técnica;

IV Diretoria de Indústria e Comércio;

V. Coordenadona de Indústria e Comércio. ,

Art. 34. Compete à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:

I. Fortalecer ampliar o setor industriai, comercial e de serviços da

economia, mediante a concessão de facilidades de incentivos

econômicos as iniciativas locais e externas;

II. Criar oportunidades amplas e diversificadas visando à formação

gerencial, desenvolvimento e aprimoramento de talentos empresariais

para a economia do Município de Lagoa da Confusão;

III. Proceder a instrumentalização de apoio quanto aos aspectos de fomento

à produção, a comercialização a capacitação, a estudos e pesquisas, a

documentação, divulgação e promoção do artesanato do Município de

Lagoa de Confusão;

IV. Estimular a pesquisa capaz de gerar novos conhecimentos e novos

meios de atuação técnica no sentido econômico para o Município;

V. Orientar o empresariado através de materiais técnicos e de informações

gerais sobre a instalação no Município de equipamentos industriais,

comerciais de serviços;

VI. Desempenhar outras atividades necessárias e correlatas para o bom

desempenho das atribuições da Superintendência de Indústria e

Comércio.

Art. 35. As arnbuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria de

Indústria e Comércio e Coordenadoria de Indústria e Comércio serão fixada por
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meio de Decreto Municipal, no prazo de 60 (sessenta dias) após publicação da

Lei que altera a Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da

Confusão/TO

SEÇÃO IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 36 - Compõem a Secretaria Municipal de Habitação:

II

III

IV

V

Secretário;

Subsecretário;

Assessoria Técnica;

Diretoria de Habitação

Coordenadoria de Habitação.

Art, 37 - Compete à Secretaria Municipal de Habitação:

IV.

V.

Formular, executar e acompanhar a Política Municipal de Habitação e de

regularização fundiária de forma integrada, mediante programas de

acesso da população à habitação, bem como à melhoria da moradia e

das condições de habitabilidade como elemento essencial no

atendimento do princípio da função social da cidade;

Promover programas de habitação popular em articulação com os

órgãos federais, regionais e estaduais e demais organizações da

sociedade civil;

Promover a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela

população de baixa renda, passíveis de implantação©de programas

habitacionais;

Captar recursos para projetos e programas específicos junto aos órgãos,

entidades e programas internacionais, federais e estaduais de

hauitação;

Promover o desenvolvimento institucional, incluindo a realização de

estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoamento da política de

habitação;
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VI.

VII.

VIII.

IX.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

'll^^H Sai ^W**^ "*
A UrsIiÃO FAZ O DESTINO

Articularia VolíticaMunicipal de Habrtação com a política de
desenvolvimento urbano e com as demais políticas públicas do
Município; , .
Estimular a participação da iniciativa privada em projetos compat.ve.s
com a. diretrizes eobjetivos da Política Municipal de Habitação;
Priorizar pianos, programas e projetos habitacionais para a população
de baixa renda, articulados nos âmbitos federal, estadual emunicipal;
Adotar mecanismos de acompanhamento eavaliação, c*>m indicadores
de impacto social, das políticas, planos e programas;
Promovei o reassentamento das famílias residentes em áreas
insalubres, de risco ou de preservação ambiental;
Examinar questões relativas ao domínio e à posse de imóveis do
paumiónio foreiro do Município;
Promover a regularização fundiária e urbanização em áreas ocupadas
por população de baixa renda (renda familiar até três salários mínimos),
mediante normas especiais de urbanização, uso eocupação do solo e
edificações, consideradas asituação socioeconômica da população eas
normas ambientais.

Propor asimplificação da legislação de parcelamento, uso eocupação
do sole e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos
custos eoaumento da oferta de lotes eunidades habitacionais.
Proceder no âmbito do seu Órgão, àgestão eao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão
oe Pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as
diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Promover oplanejamento, acoordenação, asupervisão, afiscalização e
a execução por administração direta ou por meios de terceiros, das
obras edificações, reformas, reparos e iluminação pública;
Desenvolver o controle urbano e ambiental da cidade segundo
legislação específica, bem como definir parâmetros de regulação do
desenvolvimento das ocupações não planejadas da cidade e
implementar seumonitoramento;
Elaborar os planos de trabalho, projetos eestudos visando àcelebração
de convênios, contratos eaplicação de recursos internos eexternos;

XVII.

RiaFirmino Lacerda. No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
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XVlll Promover o Planejamento Urbano;
XIX. Fiscalizar ouso eoparcelamento do solo urbano, aaplicação do plano

Diretor, do Código de Obras ede Postura Municipal;
XX. Analisar apermissão ou concessão de uso do solo urbano;
XXI. Prose -í executar osistema cartográfico municipal;
XXII. Conceder licença, alvarás e habites;
XXIII. Elaborar eexecutar projetos e programas urbanísticos;
XXIV. Promover amanutenção, conservação evistoria de parques ejardins;
XXV Implementar as diretrizes da política habitacional no município;
XXVI. Planejar 3coordenar odesenvolvimento e a implantação de projetos

urbanísticos ehabitacionais de interesse social no murj^pio;
XXVII Desenvolver programas, em parceria com acomunidade ecooperativas

habitacionais, visando à produção de moradias populares, através de
novas alternativas de construção;

XXVIII Desenvolver projetos e promover os reassentamentos das famílias de
áreas de risco, de interferência com obras públicas ou de urbanização

de favelas;

XXIX. Coordenar atividades de capacitação de tecnologias de construção
habitacional para a comunidade;

XXX. Analisar e estabelecer a caracterização de projetos habitacionais de
interesse social,

XXXI. Desenvolver a íegularização fundiária nos assentamentos habitacionais
irreauiares e clandestinos;

XXXII. Desenvolver ações para que os novos assentamentos sejam realizados
em acoido com a legislação vigente;

XXXIII. Orientar mcomunidades e entidades envolvidas na regularização dos
assentamentos habitacionais em relação à legislação vigente;

XXXIV. Desenvolver programas de prevenção aocupações clandestinas;
XXXV. Elaborar procedimentos e promover estudos com vista àadequação da

função social da propriedade e do espaço urbano;
XXXVI. Promover a interpretação e implementação da legislação em apoio ao

lejarnento eodesenvolvimento de programas habitacionais;
XXXVII. Fomentar o desenvolvimento de associações e de cooperativas

->6 Nacionais;
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XXXVIII.

XXXIX.

XL.

XLI.

XLII.

XLIII.

XLIV.

A UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 2011 /3E01 2
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inc- ,tivar, promover e organizar a participação da comunidade nas
ações de urbanização de núcleos habitacionais, melhorias urbanísticas e
na construção de moradias;
Promove, a organização comunitária para a implantação de mutirões
par£i 8construção de moradias epara melhorias urbanísticas;
Coordenar ações para oreassentamento de famílias removidas de áreas
de fisco oou em decorrência de programas de urbanização ede obras
públicas; '
Desenvolver e implementar projetos de integração comunitária;
Coordenar as ações de capacitação da comunidade para executar
construções de moradias populares eurbanização de área em mutirão;
Coordenar e organizar os assentamentos habitacionais, visando pelo
seu desenvolvimento social na implementação de programas
uroanísticcs;

Desenvolver e implementar projetos para a celebração de convênios
voltados a construção de unidades e de conjuntos^habitacionais e
infraestrutura básica.

Art. 38, A. atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria de
Habitação e Ce ordenadoria de Habitação será fixada por meio de Decreto
Municip^ io prazo de 60 (sessenta dias) após publicação da Lei que altera a
Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da Confusão.

SEÇÃO X

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO ELAZER

a Secretaria Municipal de Turismo e Lazer:Art. 39 Compõem a

0

7
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assessoria Técnica;

)ir 3t iria de Turismo e Lazer;

Coordenadoria de Turismo e Laze
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Art. 40. Compete àSecretaria Municipal de Turismo e Lazer:

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

Definir as diretrizes para o desenvolvimento econômico tendo como
principal indutor a atividade turística;
Promovi o turismo dando o suporte institucional para a integração
social eeconômica com os demais setores da sociedade, estimulando a
dinâmica eacapacitação dos recursos voltados para aatividade;
Planejar, organizar, executar as ações na área do turismo, de forma
inteqrada com as demais secretarias e instituições públicas e privadas;
Administrar tecnicamente a política municipal do turismo incorporando à
mesma, novos conceitos tecnológicos e científicos;
Elaborar estudos e pesquisas sobre a demanda e oferta turística do
Município, em parcerias com as demais esferas de governo bem como
as instituições que atuam e representam osetor, mantendo um sistema
de infoi lações atualizado e funcional;
Elaborar com a participação das entidades representativas da
sociedade, propostas para a política de desenvolvimento econômico do
Município;

Desenvolver estudos, projetos, inclusive em parceria, visando criar
novas oportunidades econômicas para o Município e alavancar o
desenvolvimento social e econômico;
Promover a articulação com as secretarias responsáveis pela
infraestrutura e meio ambiente e manutenção da cidade, com vistas a
manter as áreas turísticas permanentemente bem apresentadas, limpas

e seguras;

Articulai -se com os setores envolvidos na atividade turística na busca de
identificação das dificuldades e definições de soluções a serem
adotadas no sentido de superar os entraves existentes e, ao mesmo

tempo, potencializar soluções e resultados;
Promover e manter um calendário de eventos turísticos, artísticos,
culturais, esportivos e sociais, integrando todos os setores envolvidos,
dè ) ma a valorizar as manifestações e produções locais;
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XI

XII

XIII

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVlll.

^ * ' «ftte» •—
TüNSAO FAZ O DESTINO

Adm. 20 11 /20 1 2

4 i

p^e." captação de investimentos públicos eprivados, através de
cooperação técnica e científica, no âmbito local, regional, nacional e
internacional, visando ao desenvolvimento econômico;
Apoiar as atividades econômicas estratégicas para a geração de
oportunidades de trabalho eriquezas para oMunicípio;

Xlll Fomentar apequena emédia empresa no Município;
Apoiar eventos eatividades que promovam aeconomia, principalmente
através do turismo;
Estruturar em parceria com as demais secretarias municipais
diretamente envolvidas, projetos que visem àmelhoria e à adequação
da infraestrutura do Município;
Apoiar acaptação de investimentos públicos eprivados para amelhoria
da infraestrutura turística, facilitando o desenvolvimento de parcerias
para aviabilização de empreendimentos;
Apoiar e promover a qualificação profissional em parceria com
instituições especializadas, buscando a permanente melhor» da
qualidade da mão-de-obra nas atividades envolvidas com oturismo;
Proceder no âmbito do seu órgão, àgestão eao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como agestão
de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as
diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Execut.vo;

XIX. Promover e incentivar o turismo como fator estratégico de
desenvolvimento econômico e social do Município;

XX. Viabilizar ofinanciamento de projetos e iniciativas relativas à promoção
cje eventos na área de turismo;

XXI. Criar s.stemas de parcerias com empresas provadas para a execução
de atividades turísticas;

XXII. comover o intercâmbio de ações na área de turismo com outros
municípios, estados e órgãos federais;

Xxill. Articular, com aos setores público eprivado, as ações de interesse do
Município na área de turismo;

XXIV. Propor a política de turismo integrada às demais políticas públicas do
Município;

XXV. Exercer outras atividades correlatas asua função.
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SEÇÃOXI

SECRETARIA MUMICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 42. Compi .em aSecretaria Municipal de Meio Ambiente:
*JCartório de Registro de Imóvys, Pessoas Jurídicas, TRufés eDocumento^
MLProtesto eTabelionato de Notas Município de Laaoa da Confusão- TO '
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ti

I. Secretário;

II. Subsecretário;

III. Assessoria Técnica;

IV. Diretori ide Meio Ambiente;
V. Coord? ladoria oeMeio Ambiente;
VI. Diretor de Serviços Gerais;
VII. Coordenador de Serviços Gerais;
VIII. Diretoria para Assuntos Indígenas;
IX. Coordenadoria para Assuntos Indígenas.

Art. 43 •Compete àSecretaria Municipal de Meio Ambiente:

, Pianejar, organizar, dirigir e controlar osistema de limpeza de vias
públicas, coie,a regular de lixo domiciliar ecoleta de resíduos sólidos
espec ais cuidando, inclusive, da sua destinação final;

II Desenvolver, legulamentar, fiscalizar, executar, manter e operar
serviços integrantes ou relacionados com as atividades fins, bem como .
tratar industrializar e comercializar os produtos e subprodutos dos
resíduos sólidos urbanos coletivos, com oemprego das prerrogativas
iurfdicas inerentes ao Poder Público etodos os privilégios, isenções e
regalias da Fazenda Municipal;

III. Elaborar normas de acondicionamento, coleta etransporte, tratamento e
destinação fina1 dos resíduos sólidos;

VÁLIDO EUnODOTERRITOmo/ACIONAL
QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO INjf .IO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE

•a Rrrnino Lacerda, No 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
C£P 77.493-000 - Fone: i,63) 3364-1623
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^T" ."".,..'.: . ..-ator as cidades de quaisquer instituições
\ 21 ou particulares, que atuem no tratamento, beneficiamento
SL-i, comerciaiizaç.o ou de*Lo «na, de residuos sólidos
urbanos ao Município de Lagoa da Confusão;1 TZ earrecadar as taxas correspondentes dos serviço
restados aos particulares eentidades púbücas, para atenderaos.eus
operacionais 3 de manutenção, procedendo ao rea,uste quando
necessário; nri.;afiasConWr empréstimos com entidades de crédito, publicas ou privada,,
naoior aiS einternacionais, observada alegislação em vigor;
Cetebrar convênios ou contratos com pessoas ,und,cas de direto
público, órgãos públicos e entidades privadas, para a prestação
serviços compreendidos nos seus objetivos sociais; ;
^rocL, no «*- seu órgão. ãgestão eao contro^ rinanceiro d
reco. orçamentários previstos na sua Unidade, bem oomo agestão
de pess .as e recursos materiais existentes, em oonsonância com as
diretrizes eregulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;

VI.

VII.

VIII.

X

XIII.

XIV.

IX Exercer outras atividades previstas em lei especifica ou regulamento;
Promover oaproveitamento racionai eintegrado dos recursos bidncos

~~^«-o^irn-iali7ar estudos,cipio, coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos,
pescas, programas, projetos, obras, produtos eserviços no tocante a
recursos hídricos e promover a articulação dos órgãos e entidades
municipais com organismo estadual efederal edo setor;

Xl Exerce, agestão amoiental, propondo, elaborando eabalizando planos
,ici^ à oreservação do meio ambiente, bem comonormativos com visias a presesv^v^u

acom? anhando aexecução da política ambiental;
xll De-s volver a Política Ambientai do Município;

adotar o saneamento ambienta! como conceito de Saneamento para
,a da Confusão e o saneamento integrado, como modelo de

intervenção;

Manter articulação e coordenar as ações dos f ersos órgãos e
entidades públicas e orivadas com interfaces nos projetos de
sai leamento ambiental;

Rua Fim.no Lacerda, No. 25, QuadraMLote,07, Centro
,«p:p. 77.493-000- Lone: (63)3364-1e/J \
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XV.

XVI.

XVII.

XVlll.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

'W

Oi^iWTTnião faz o destino

ÜÜÜ"condições'ambientais para definir as prioridades
de intervenção; .
Contratar pessoa, técnico e administrativo mediante realização
co,,u.Ecoc„.co apromover sua capacitação tenmca;
Crial as «ndiçôes necessárias para ofuncionamento do Conselho
Muccipal de Saneamento;
Estabelecer parcerias com oGoverno Federa, eoGoverno Estadual
elementar arealização de convênios entre entes federados (Un,ao,
Estados r- Municípios);
Atua, , ,mc primeira instância administrativa na resolução de conflitos
entre usuários e concessionários, operadores ou prestadores
serviços; . .. «Editar os regulamentos eas normas técnico-administrativas relativas
execução oe obras eoperação dos serviços de sua competência, em
especiõ Iquando prestados por terceiros,
Mobiliza, a população, implantar po,,ticas permanentes de educação
sanitária eambiental, manter articulação com os canais de participação
da soaedade civil,
Fiscalizar, regular emonitorar de forma permanente as ativ.dades de
saneamento, de forma direta ou através de delegação. .
Outras atividades nos termos do seu regimento.

Art 44 - A. atribuições do Subsecretário; Assessoria Técnica; Diretoria de
Melo Ambiente; Coordenadoria de Meio Ambiente; Diretor de Serviços Gerais;
Coordenador de Serviços Gerais; Diretoria para Assuntos indígenas e
Coorde para Assuntos Indígenas será fixada por meio de Decreto
Municipal nc prazo oe 60 (sessenta dias) apôs publicação da Lei que altera a
Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da Confusao/TO.

SEÇÃO XII

•i DECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA

Art. 45 - Compõem a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Rua Firmino Ucerd*, Nc 25 Qua* «JLote 07, Centro
CEP' 77.493-00Ü - Fone. (b3) 3364-lb^d
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'/TünTao faz o destino

IV.

V.

Secretário;

Subsecretário;

Assessoria Técnica;

Diretorii ^cionpl e Escolar;
Cc„ educacional e Escolar.

Art. 46 -Comoete èSecretaria Municipal de Educação eCultura:

,. Organizar administrar, supervisionar, controlar e avaliar a ação
municipal iio campo daeducação;

„ Articular-se com Orgaos dos Governos Federal eEstadual, assim como
aqueles de âmbito Municipal para odesenvolvimento de políticas epara
aelaboração de legislação educacional, em regime de parceria;
Apoiar eorientar ainiciativa privada no campo da educação;

avaliar e controlar o Sistema de Ensino MunicipalAdministrar, avaliar e ouimuia.

prc nov ndo sua expansão qualitativa eatualização permanente;
,mr,,antar e implementar políticas públicas que assegurem o
aperfeiçoamento do ensino eda aprendizagem de alunos, professores
servidores; .

Estudai guisar e avaliar os recursos financeiros para oouste.0 e
investimento no sistema educacional, assegurando sua plena utilização
e eficiente operacionalidade;
Propor e executar medidas que assegurem processo continuo de
renovação eaperfeiçoamento dos métodos etécnicas de ens,no;
|r,;eSrar suar, aç.es às atividades culturais eesportivas do mun,c,p,o;
Pesquisar planejar e promover o aperfeiçoamento e a atualização
pel rttes das características equalificações do magistério e da
população estudanf.l, atuando de maneira compatível com os problemas
identificados;
Assegurar às crianças, .ovens e adultos, no âmbito do Sistema
eduoecional do Município, as condições necessárias de acesso,
-e í cia e sucesso escolar;
Ptaneia, orientar, coordenar eexecutar apolítica relativa ao programa
de assisiência escolar, no que concerne asua suplementação alimentar,

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

Rua Firmmo Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote,07. Centro
CEP; 77.493-000 - Fone: (63) 3364-io^J
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XII.

Pm^7ÃO FAZ O DESTINO
Adm. 201-I /20 1 Z

3

OT ,*" oa esco.ar ealimentação dos usuários de creches edemais

Lrsos orçamentados previstos na sur Cidade, bem ~^tao
de se recursos materiais existentes, em consonância com
diretrizes eregulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo
lmpla„tar poUtica de qualificação Profissionaí, quando necessário,
área artístico-cultural; .prover c oesenvolvimento qua.itativo da Política Mun.cpa, de
Educava,, Cultura, Desporto e Lazer;
P aoferta de vagas nos estabe.ecimen.os mun,o,pa,s de ens«
„„*,, de acordo com a demanda comunga, medite
programas, ações eparceiras que busquem aau.o-suf,o,eno,a no sete,
Controla, eBsealsar ofuncionamento dos estabelecimentos de ens.no,
„ ,, ,,, ,ância dos princípios e normas educacionais;
;: r ações de desenvolvimentos das atividades educacionais
visando acr, maior emelhor atendimento àcomunidade;
Promove, os meios e ações necessários ao amplo atendimento das
atribuições constitucionais e lega.s do municipio, no campo da
educação, Waltadesenvolvimento do desporto, integrado como a at,v,dade
educacional. „»«i«aP,aneiamento, aplicação e fiscalização da distribuição dos meios
necessários à alimentação supletiva dos alunos matriculados em

belecímentos de ensino fundamenta! do Município.
Zela? peio patrimônio histórico municipal; •

, • atividades nos termos do seu regimento.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVlll.

XIX.

XX

XXI.

XXII.

Art 47 -As atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria de
EduCaoãc eCultura eCoordenadoria de Educação eCultura serão fixadas por
meio de Dei reto Municipal, no prazo de 60 (sessenta dias) apôs publicação da
lpi atera a Estrutura Administrativa do Município de Lagoa da
Lei v<-. «iiw«s< —

Confusão/TO

Rua Firmino Lacerda. No. 25 Quadra 53 lote 07, Centro
-pp 77,493-000 - Fone: (39)3354-ie^J
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SÃO FAZ O DESTINO
z\ IJtSíl

^dm. 2011/201:

SEÇÃO XIII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE EJUVENTUDE

Art. 48 - Compõem a
Secretaria Municipal de Exorte e Juventude:

;:

|. Secretario;

II. Subsecretário,

III. Assessoria Técnica;

IV. Diretoria de esporte e Juventude; •
V. Coorc ei adoria de Esporte e Juventude.

Art. 49 -Compete àSecretaria Municipal de Esporte ejuventude:

,. Promover amanutenção econstrução dos próprios esportivos da rede
municii ... Aapromover aconstrução de estádios equadras destinadas apratica de
diferentes modalidades esportivas;
Assessorar tecnicamente, os diversos órgãos e entidades ligadas ao
esporte amador;
Apoiai tecnicamente as associações registradas no Cadastro Desportivo
Municipai, reconhecidamente carentes;
Propiciar ajuda a todo Certame Nacional Internacional, Estadual ou
Municipal que, por iniciativa de entidades desportivas;
Proceder à cessão, concessão, permissão ou autorização, mediante o
- mpnmento das formalidades legais, dos próprios que administra, para
arealização de festivais ecertames de caráter cívico, filantrópico, soca.
ou artístico, bem como para as competições desportivas oficiais, as
entidades competentes, nas diversas comunidades do Município;

Vil Vin *la. suas ações com vistas a atrair eventos esportivos nacionais e
internacionais para asua realização na Cidade do Lagoa da Confusão,
cui, , lo o. imagem de organização, responsabilidade, probidade e
zeio para com os devores do Município;

Viu , .mõver, de forma permanente, o esporte e o lazer no nível da
Administração Municipai, permeando e institucionalizando as ações

Rua F^rmino Lacerda. No 25, Quad-a 53, Lote 07 Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364-1D2i
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IX.

XI.

'".^VPSS. ^^T^ao p^Z ooest.no
^drm. 2011/2 012

~~ . - sua área de atuação, conforme previstas na Legislação
inerentes a sua aiea uc *

Federai, Estadual eMunicipal; M.inictoal na«ie aforas da Administração Municipal na

correspondentes, observ ^ ng
patrimônio público, tendo em vista o uso coletivo

^rCrtepadicpa.o como forma de pronto de lazer e
:i:T::lP.etos de eSPOrtee,a2er onerem atender,

i •Hac P^soas Portadoras de Deficiência (PPD),

Ltos cuiturais esportivos erecreativos, através der uma —
deflnlÇao de uso eocupação eespecificações de normas e r^
Propor formular eexecutar políticas, programas eações de valorização
voltadas à juventude;Coordenar aimplementação de ações governamentais voltadas para
atendimento aos jovens; norCeriasFormu,ar aexecutar, direta ou indiretamente, em convênios ou aoenas
com entidades publicas eprivadas, programas, probos ** d
voltadas ao desenvolvimento dos jovens e apondo n,o,a.,asda
sociedade crvi, destinadas afortalecer aauto-organizaçâo dos ,oves,
, ,, inizar edesenvolver programas especiais de ,noen,,vo apratica
esportes, recreaçãoelazer para aterceira idade; m,|jdades
Pianeja, eincentiva, aprática eodesenvo.vimento das modalidades
ollml lica eparaollmpica, tanto anivel amador, como profana",
. .wco,n os Conselhos Municipais e respectivos Fundos, na

respectiva área de atuação;

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVlll.

XIX.

XX

Rua .irnaino Lacerda No. 26, Qua*a KUote^07 Centro
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XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII

XXVIII

«fflgyfe.

%

A UNIÃO FAZ O DESTINO
^ d m . 2011«01S

Proceder, no âmbito do seu órgão, àgestão eao controle financeiro dos
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como àgestão
de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as
diretrizes eregulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;
Estudar, analisar, elaborar, discutir, aprovar epropor planos, programas
e projetos relativos à juventude;
Colaborar com aadministração municipal devendo opinar através de seu
Secretário, na implementação de politicas públicas para oatendimento
às necessidades da juventude;
Desenvolver es-udos e pesquisas relativas â juventude, objetivando
subsidiar o planejamento de açáo pública para este segmento no
Município;
Estudar, analisar, elaborar, aprovar e propor no âmbito de toda
administração municipal, a celebração de convênios e contratos com
outros organismos públicos e privados, visando a elaboração de
programas eprojetos voltados para ajuventude;
Promover, organizar e participar de seminários, cursos, congressos e
eventos correlates para adiscussão de temas relativos àjuventude que
contribuam para a conscientização dos problemas relativos aos jovens
na sociedade do município e fora dele;
Fiscalizar eexigir ocumprimento da legislação que assume os direitos e
necessidades dos jovens;

Propor a criação de canais de participação popular junto aos órgãos
municipais, visando atender principalmente as questões relativas aos
jovens com relação a: »

• ^^°s^u~,0**>tes Município de iZa Educação;

b Saúde;

c. Emprego e Renda;

d. formação Profissional;

e. Esporte;

f. Cult ra

g. Con baíe às Drogas e outros;
h Meio Ambiente;

i. violência;

JfSeta 127696AM000374-YAO

EmolR$ ,25 TFJ. ' n,9°a_da Confusão -"*•*
•. "-J.RS 0,25, FuncRS 0,501
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/\ UNIÃO FAZ O DESTINO
Adm. 20-I1/2 012

j. Entre outros.

XXIX. Promover a atração e captação de investimentos externos;

XXX. Exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
XXXI. Responde, as consultas que forem dirigidas pelas entidades desportivas

do Município;

XXXII. Expedir, anualmente, alvará de licença para funcionamento das
entidades desportivas Municipais, de acordo com as instruções do
Conselho Nacional de Desportos - CND;

XXXIII. Propor medidas necessárias ao desenvolvimento do desporto no
Município;

XXXIV. Fiscalizar o funcionamento das Federações, Ligas, Clubes e
Associações Desportivas do Município, a fim de lhes assegurar
disciplina na constante administração correta e funcionamento regular;

XXXV. Requisitar, mediante prévia autorização do gestor, à autoridade
competente, qualquer servidor municipai, sem prejuízos das vantagens
do cargc ou função, para participar das competições esportivas
amadoras deâmbito nacional e internacional, dentro ou fora do País;

XXXVI. Requisitar, para a realização de competição oficiai, nacional,
interestadual, qualquer praça de desporto pertencente ao Município;

XXXVII. Requisitai o auxílio de autoridade policial para fazer respeitar os seus
atos de disciplina nas competições esportivas;

XXXVIII. Fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos estaduais e de outras
fontes, destinados às atividades desportivas bem como avaliar os
respectivos resultados;

XXXIX. Prestar, dentro de suas possibilidades e atribuições, toda a colaboração
que lhe for solicitada pelas entidades de desporto comunitário,
estudantil, militar e classista;

XL. Expedir atos de reconhecimento pela notória participação de pessoa que
contribua, de forma relevante, para o desenvolvimento ou
engrandecimento do desporto no Estado;

XLI. Estabele :er Política Municipal de lazer;

Art. 5»i. As atribuições do Subsecretário, Assessoria Técnica, Diretoria de
Esporte e Juventude e Coordenadoria de Esporte e Juventude será fixada por

Rua Rrmmc Lacerda Nc. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77,493-000 - Fone: (63) 3364-1623
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AUNIÁO FAZ O DESTINO
/Xdr-r,. 2011/2012

pai, no prazo de 60 (sessenta dias) após apublicação
meio de Decreto Munici

desta Lei.

TÍTULO' V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS

Art 51 -OChefe do Executivo, na execução orçamentária, promoverá sua
adequação às atividades de cada órgão eentidade, eànova estrutura da
Administração Municipal, sem prejuízo do valor global fixado.

Art. 52 -Esia Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 53 -Revogam-se as disposições em contrário, em especial aLei Municipal
n°. 566/2012, de 18de abril de 2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO,
ESTADO DO TOCANTINS, em 10 de dezembro de 2012.

L.EONCIOUNO í}E\SOUSA NETO
P/éreito Municipal

Emol:R$ , 25 TF £1^goada Confusão Yr,^Xau^n^snd2Tr,' '•*>. TFJ R$ 025 (.mc r$ uff^WíSr S'ermosPar,

5"oocomo iNMogrSÍI

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP: 77.493-000 - Fone: (63) 3364-1623

Lagoa da Confusão -Tocantins



/\ UNIÃO FAZ O DESTINO

ANEXO

REL
MSÀO DE CARGOS, QUANTITATIVOS EVENCIMENTOS

c

_0
01

_PJ
01

(MA

DE

01_
01

01

Diretoria de Torr^'ogi3 daJn^ma£ão__
Coordenadoria" deTecnologia da Infojnação
Diretoria deGompras

, .jgnadoria de Compras
~nTrêt"oria de Almoxarifado e Patrimônio

, rioria de Almoxarifado e Pafimônio

Secretário

Subsecretário _
jssoria Técnica

i reto (ia de f-'ia^ejarnento_
de Planejamento

Rua r-irmino Lacerda, No. 25, Quadra 53, Lote 07, Centro
CEP. 77.493-000 - Fone: (53) 3364-1623

.agoa daConfusão -Tocantins
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DE CARGOS.

01

01

02
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Adm. ZO-11 /Í2 O 1 2S L;

.;•. -' . "'-'-', \>

*ário -
Sista de Contabilidade, Execução e Controie

Orçamentário —

NiVEL

1 576/2012

JjASV "_
DAS IV

01 ! Assessoria Técnica
as e Orçamento

" | Diretoria de Receita

DAS III

DAS II
01

01

01 Diretoria do Tesouro,

DAS II

DAS II

URBANISMO

QUAN"-' r
DECAr

01

01

01

_01
01

01

01

01

QUAN

DE CA

Oi

01

01

01

DE.GA'."**.'"

ÕT
01

Subsecretano
•f-i Assessoria récntcg
[Diretoria de Infraestrutura e Urbanismo
1 Coordenadoria de S\\^^}^x^J^'^m^m^

iluminação Pública
loria de Iluminação Pública

> ãdiTransDorte e Viação
Coordenadoria dejnransgorte e Viação

ano

récnica

Agricultura
íoord : agricultura

01
01 ~ ' • i^sfrjae Comércio

Lote 07, CentroRua 1 mine . icerda, ho. 25.Quadra 2 ,

. aaoí d , -•• "'fusé i -

LEI 576/2012

DAS V

DAS III

DAS I!

DAS

DAS

DASi

DAS

DAS

Lti pre/zu \í

DAS V

jDASJJL
DAS II

DAS

LEI 576/2012

DAS ill

DAS íl

DAS
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.DECAR

01'
01

Dí

01

01

01

01

01

01

01

l1

oi

•ti ftf
3*g,_
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Diretoria de Habitação
Coordenador ia de Habitação

Secretano_
Subsecretário
Ãssessoiia_Té_cn^ca
"Diretoria de Turismo e Lazer

ienadoria de Turismo e LazerjOord

-fr;

i . i . ••' uu»

cretárto
Subsecretário
Assessoria Técnica
h - je MeioAi bier

Coqn a le [ lei) .;
• - '.-. . Serais

, Se .tix^Gerass^

biente

Indígenas

í€>INI
A UIMIÃO FAZ O DESTINO

Adm. 201-I/2012

a para

01 ordenadoria para Assuntos Indígenas!

D?

01

01

01

01

;ecretário .
[a Técnica

, •••'.üEàucàçào e Cultura
lãdoria de Educação e cultura

.;;<:....-''

QUANTÍ"
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01 i

01

01

01
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/entude
../entuo
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- • • •• Fone. (53) 2384-1623
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DAS li

DAS

DAS I
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DAS III

DAS II

DAS

LE! 576/2012
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ANEXO SI

QUADRO DE NÍVEIS E VENCIMENTOS

* JI
-,?• í-Af¥'- -1':

III

IV

R$ 622,00

R$746,40

R$ 808,60

R$ 1.057,40

R$ 2,000.00

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos fctfócuméntos.
- Protesto eTabelionato de Notas Município de Lagoa da «onfusâo-TO
Rua JoséQuintino Qci:27, Loto 08-A, Centro Fona/Í63)33êíTll00>

E-mail:c,yrtoriolinodesousa<aamail.âbm /
ê
N°Selo: 127696AAA000380-FOE /
Confirme aAutenticidade' http://corregedoria.tjto jus/r/iralex.php/^lodigitai
Confere com aoriginal a mim apresentado e dou fe aidtertican/o-a nos terrr/ís do art
7° "V" da Lei 8935/94, Lagoa da Confusão -TO Dftan 0/05/20/6
Emol:RS 1,25, TFJ:R$ 0,25, Func:R$ 0,50 ISS:R%Ze32<lt3íÃ 203

( J-Femanda Ferreira Sousa-Es/revente

OUALOUER EMENOAOU<<^^^I^Í^&lS^J^rEK^M^^x^

Rua Firmino Lacerda, No. 25, Quadra53, Lote 07, Centp
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ESTUDO DE QUANTITATIVO DE VAGAS

LEI ATUAL PREVISÃO

VALOR DA FOLHA

ATUAL(EFETIVOS

+ CONTRATADOS

+

COMISSIONADOS

VAGAS

OCUPADAS

POR

SERViDORES

EFETIVOS

VAGAS

OCUPADAS POR

SFRVIDORES

<'-I.WRATADOS

VAGAS

OCUPADAS POR

SERVIDORES

COMISSIONADOS

VALOR DA FOLHA

ATUAL(EFETIVOS

* CONTRATADOS

+

COMISSIONADOS

CARGOS

I

CoordenadDi de Vigilância

Edpidemiológica

Agente Comunitáric de Saúde

LEI

CRIAÇÃC
VAGAS

CRIADAS

VALOR SALARIAL

F$ 2.000,00

RS 1014,00

R$ 880,00

VAGAS

OCUPADAS

POR

SERVIDORES

EFETIVOS

0

VAGAS

OCUPADAS POR

SERVIDORES

0

VAGAS

OCUPADAS POR

SERVIDORES

COMISSIONADOS

0

VAGAS

DISPONÍVEIS

NÚMERO DE

VAGAS

OFERECIDAS MO

CONCURSO

621/201^ 1 R$
1 0 0 0 0 R$

595/2014

609/2013 8

26

6

1

0 0

R$ 27.378,00 0 1 27 0 0 R$ 27.378,00

[Agente deArrecadação e
[Tributos R$ 5.280,00 2 0 6 0 0 RS 5,280,00

Agente de Combate a Endemias 672/2015 5 RS 1.014,00 1 3 0 R$ 4.056,00 1 4 5 0 0 R$ 5.070,00

Agente de Controle Interno 494/2009 1 R$ 1.500,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Agente de Obras e Tributos 609/2013 10 RS 880,00 0 0 0 RS 10 0 0 0 0 RS

Agente de Vigilância Ambientai 609/2013 2 R$ 880,00 3 0 0 R$ 2.640,00 -1 0 3 0 0 R$ 2,640,00

Agente de Vigilância Sanitária 609/2013 1 RS 880,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 RS 880,00

Ajudante de Obras 672/2015 40 RS 880,00 0 21 0 RS 18.480,00 19 0 0 21 0 R$ 18.480,00

Analista de Contabilidade 566/2012 2 RS 1.057,40 0 0 0 RS 2 0 0 0 0 R$

Analista de Controle Interno 621/2014 1 RS 900,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 RS

Analista de Controle Interno do

Fundo de Saúde
621/2014 1 R$ 900,00 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Analista de Receita 566/2012 1 R$ 1.057,40 0 0 0 RS 1 0 0 0 0 R$

Analista e Operador de Sistemas 609/2013 2 RS 1.000,00 2 0 0 RS 2.000,00 0 0 2 0 0 R$ 2.000,00

Assessor de Prestação de Contas

da Merenda Escolar e

Transporte SIGPC-FIMDE

1 R$ 1.800,00 0 0 0 RS 1 1 1 0 0 R$ 1.800,00

Página 1 de 12
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

HELLEN MAYANA GOMES REIS

Cargo: ESTAGIARIO - Matricula: 263110
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